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Distribuição

GRATUITA

Os candidatos que farão as provas do 
Concurso Público 01/2017 da Prefeitu-
ra de Jaguariúna neste domingo, 28 de 
janeiro, na parte da manhã e da tarde 
nos campi I e II do Centro Universitário 
de Jaguariúna (UniFAJ), contarão com 
ônibus extras para chegar aos dois lo-
cais.

A empresa Expresso Metrópolis 
Transportes e Viagens Ltda, atenden-
do solicitação feita pelo diretor do 
Detransp (Departamento de Trânsito e 
Transportes) da Prefeitura, Josino José 
da Silva, se comprometeu em colocar 
coletivos para atender a demanda dos 
candidatos aptos a prestar a prova.

Portanto, quem for utilizar o transpor-
te público em qualquer um dos períodos 

– manhã ou tarde – deve seguir a escala 
abaixo, definida pela empresa. 

Estacionamento

O diretor do Detransp lembrou que os 
candidatos que forem por conta própria 
ao local da prova devem ficar atentos 

quanto ao estacionamento de seus ve-
ículos. “Vale lembrar que o campus II 
da UniFAJ fica às margens de uma ro-
dovia e que haverá fiscalização por par-
te da Polícia Militar Rodoviária, portan-
to, quem parar em local proibido estará 

sujeito às punições previstas no Código 
de Trânsito Brasileiro, e é bom lembrar 
que o mesmo se aplica ao entorno do 
campus I da universidade, onde a pa-
rada em locais irregulares pode resultar 
em multa”, destaca Josino Silva. (AS)

Candidatos ao concurso da Prefeitura terão ônibus para os locais de prova na UniFAJ

– Partida (parte da Manhã): a sa-
ída do primeiro bairro será em dois 
horários: 7h30 e 12h.

– Retorno: às 13h e às 18h.

– Carro 1 – Bom Jardim, Ana He-
lena, Guedes, São Pedro, Capotuna 
via Rua Maranhão, Centro, Rodo-
viária, FAJ 1, Balão do Cruzeiro, 
Balão da Roseira de Cima, SP-340, 
FAJ 2.

– Carro 2 – Imperial, Vila 12 de 
Setembro 1 e 2, Parque dos Lagos 
via Eduardo Tozzi, Avenida Pinto 
Catão, Ponto da UPA, Avenida Pin-

to Catão, Rua Minas Gerais, FAJ 1, 
Balão do Cruzeiro, Balão da Roseira 
de Cima, SP-340, FAJ 2.

– Carro 3 – São José, Vargeão, Pi-
tangueiras, Zambon, Arco Íris, Jar-
dim Europa, Nassif, Miguel Martini, 
Vila Guilherme, Ponto da UPA, FAJ 
1, Balão do Cruzeiro, Balão da Ro-
seira de Cima, SP-340, FAJ 2.

– Carro 4 – Colina do Castelo, 
Nova Jaguariúna, Jardim Botânico, 
Ponto do Escadão, Centro, Rodoviá-
ria, FAJ 1, Jaguariúna 1 e 2, Cruzei-
ro do Sul, São Sebastião, Roseira de 
Baixo, Balão Roseira de Cima, SP-

340, FAJ 2.

– Carro 5 – Primavera, Pinheiros, 
Capela Santo Antônio, Florianópo-
lis, SP-65, José Alves Guedes, Par-
que Santa Maria, FAJ 1, Balão do 
Cruzeiro, Balão Roseira de Cima, 
SP-340.

– Partida (parte da Manhã, com 
saída da Rodoviária): às 8h30 e 
13h30.

– Retorno: às 12h30 e 17h30.

– Carro 6 – Rodoviária, FAJ 1, Ba-
lão do Cruzeiro, Balão Roseira de 
Cima, SP-340, FAJ 2.

CONFIRA ABAIXO OS HORÁRIOS E ROTEIROS DAS LINHAS DE ÔNIBUS DA METRÓPOLIS

Portões 1 e 3 do campus II da UniFAJ serão abertos para estacionamento de veículos somente a partir de 8h30; Portão 2 é para entrada de pedestres.

Lei municipal incentiva 
comércio de produtos 
animais feitos na cidade

O prefeito Gustavo Reis sancionou no 
último dia 23 a Lei que institui o Servi-
ço de Inspeção Municipal (SIM), que tem 
como função básica fiscalizar e garantir a 
qualidade e procedência dos produtos de 
origem animal produzidos em Jaguariúna, 
como ovos, queijos e laticínios em geral.
A assinatura do documento foi prestigia-

da por fabricantes de produtos de origem 
animal na cidade, vereadores e pelo dire-
tor do Centro Universitário de Jaguariúna 
(UniFAJ), Flavio Pacetta. 

Além da Lei, que ainda será regulamen-
tada, foram nomeados os membros do 
Conselho Municipal de Inspeção (CMI), 
formado por sociedade civil, produtores e 
representantes do governo municipal, que 
vai ajudar na elaboração de normas para 
que o produtor possa conseguir o selo SIM.

De acordo com o prefeito, a Lei serve 
para incentivar e aumentar a produção 
e venda dos produtores da cidade. “Será 
muito importante para os produtores cer-
tificarem que seu produto segue padrões 
de qualidade e técnicas corretas de ma-
nipulação e armazenamento. Com o selo 
SIM de qualidade, o produtor conquista a 
confiança do consumidor, pode aumentar 
suas vendas e ainda aquecer a economia 
local”, destaca.

Os próximos passos, segundo o prefeito, 
são disponibilizar um local para que seja 
realizada uma feira livre desses produtos e 
incluir o SIM no SUASA, o Sistema Uni-
ficado de Atenção à Sanidade Agropecuá-
ria, do Ministério da Agricultura. O órgão 
possibilita que os produtores comerciali-
zem produtos certificados em todo territó-
rio nacional. (BC)Confira na página 20 a 1ª chamada dos aprovados para o Transporte Escolar Municipal
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COLA AKI

Cem anos orando ao Divino 
Salvador Jesus, através da 
invocação dos méritos do glorio-
so mártir da fé cristã, São Sebas-
tião! Após um tríduo de Missas 
suplicando as bênçãos para o 
Povo de Deus, para os rebanhos 
e para a agricultura, saiu, no dia 
20 de janeiro de 2018, a procis-
são da Matriz Centenária onde 
se realizou a 1ª Festa. O bimba-
lhar dos sinos, música e canto 
dos fiéis, em sublime manifesta-
ção pública de fé, caminharam, 
com seu Bispo Diocesano e 
Pároco, piedosamente até a 
Nova Matriz. D. Luís Gonzaga 
Fechio esteve presente e presi-
diu a Santa Missa e solenidades. 
O descerramento das imagens 
de  S.Sebastião  e de N. S. 
Aparecida, marcaram  o cente-
nário da festa do mártir  e tricen-
tenário da descoberta da Padro-
eira do Brasil,  na Praça Papa 
João XXIII. Uma igreja presente 
e devota prestou lídima homena-
gem com orações e espocar de 
balões coloridos nessa inaugura-
ção. A Banda da Polícia Militar 
do Estado executou tradicionais 
clássicos e alegres repertórios 
populares. A Praça da Alimenta-
ção apresentou produtos artesa-
nais constituindo ricas gulosei-
mas. Foram servidos Bebidas 
geladas e suco de laranja, produ-
to saboroso da terra. No domin-
go, às 09h00, ao toque dos 
sinos, saiu a tradicional Romaria 
de Cavaleiros da Capela de S. 
Sebastião, no alto do Bom 
Jardim com cavaleiros da cidade 
e região, muladeiros de Valinhos, 
bois de sela, charretes que 
receberam a bênção em desfile 
após os carros e motos. Neste 
momento encerrava-se a Santa 
Missa, após a apresentação de 
elaborada peça teatral, narrando 

a vida do soldado cristão martiri-
zado pelo Imperador Dioclecia-
no. O recinto do Leilão, agora 
todo cerrado com fortes grades, 
já recebia nos brancos bretes, o 
rebanho a ser bento para o 
Grande Leilão. Providenciava-se 
água fresca para o gado. Aspira-
va-se o convidativo aroma vindo 
do Restaurante do Centro de 
Pastoral. Era o Almoço Comuni-
tário! Concorrida e saborosa 
refeição com imensa fila, no 
aguardo de lugares, lotava o 
ambiente de degustadores da  
tradicional leitoa assada. Logo 
mais os sinos anunciaram a 
Bênção dos Animais e o início do 
Grande Leilão dos Garrotes. 
Touros “Gir”, bois com registro 
genealógico, garrotes e novilhas 
encheram os olhos dos presen-
tes caracterizando o carro-chefe 
da Festa religiosa. Autorização 
Municipal, Autorização do Escri-
tório Regional de Defesa Agrope-
cuária, GTAs, presença de 
Veterinário. Exigências e caute-
las responsavelmente providen-
ciadas. Festeiros arrematadores 
vão disputando as prendas com 
seus repetidos lances. A faina 
prossegue até às 19 horas.  Tal 
renda financeira auxilia a Igreja, 
no decorrer do ano, nas necessi-
dades litúrgicas e materiais da 
Paróquia. Concomitantemente o 
Salão Paroquial permanece 
também coalhado do povo de 
Deus  que participa intensamen-
te dos sorteios beneficentes de 
preciosas prendas  das 15 às 22 
horas. Com tal êxito a Festa de 
São Sebastião nunca desapare-
ce, pois  de há muito  constitui 
Patrimônio Religioso e Cultural 
Imaterial de Jaguariúna. Faz 
parte do Calendário turístico da 
cidade e de nossa Identidade.

Tomaz de Aquino Pires

CEM  ANOS DA TRADICIONAL FESTA  
DE  SÃO  SEBASTIÃO
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Operação tapa-buracos tem continuidade 
e morador pode solicitar serviço

A Operação Tapa-Buracos começou 2018 
com tudo. Nó último dia 22 de janeiro duas 
equipes de trabalho percorreram as prin-
cipais avenidas da cidade para realizar os 
reparos necessários. De acordo com o De-
partamento de Obras e Serviços da Prefeitu-
ra, o cronograma da semana foi totalmente 
voltado às ocorrências registradas via tele-
fone 156.

“É importante ouvir e atender às solicita-
ções da população. Essa comunicação fa-
cilita nosso trabalho e, consequentemente, 
gera bons resultados”, disse o diretor do 

departamento de Obras e Serviços, Lucas 
Lopes.

Segundo ele, a manutenção das vias pú-
blicas é uma das prioridades em Jaguariúna, 
e só no ano passado mais de 5000 buracos 
foram tapados. O objetivo é garantir segu-
rança à população. 

“Além de melhorar as condições de tráfego 
na cidade, buscamos oferecer a segurança 
necessária aos motoristas e pedestres”, com-
pleta Lucas Lopes. O telefone para registros 
de ocorrências pelos moradores, que tam-
bém podem fazer sugestões, é o 156. (RL)

Prefeitura prepara Baile da Terceira 
Idade em ritmo de Carnaval

Os idosos de Jaguariúna estão convida-
dos a se divertir no próximo dia 1º de feve-
reiro, a partir das 15h, no Espaço Multimo-
dal do Parque Serra Dourada, com entrada 
gratuita, no tradicional Baile da Terceira 
Idade, que terá o Carnaval como tema. 

O baile é organizado pela Prefeitura, por 
meio da Secretaria de Assistência Social, e 
será animado por uma banda ao vivo, que 
promete tocar muitas marchinhas e sam-
bas enredo de Escolas de Samba que fize-

ram história na Folia de Momo.

Segundo a secretária de Assistência So-
cial, Andrea Dias Lizun, essa é uma ativi-
dade de socialização e lazer. “O Baile da 
Terceira Idade é sempre muito esperado e 
faz sucesso em todas as edições. Os ido-
sos se divertem, dançam, e isso faz parte 
do envelhecimento com qualidade de vida, 
que é mais que saúde, pois engloba tam-
bém lazer e entretenimento”, afirma a se-
cretária. (BC)

Saúde fará mutirão para eliminar 
criadouros do Aedes aegpyti no Nassif

A Prefeitura, por meio da Secretaria munici-
pal de Saúde, realiza neste sábado, 27 de janei-
ro, um Mutirão de combate a criadouros do 
Aedes aegypti, o mosquito transmissor da den-
gue, chikungunya e zika vírus. A área visitada 
pelos agentes de saúde é o bairro João Aldo 
Nassif, um dos mais populosos da cidade. 

A ação faz parte do 3º Mutirão Regional de 
Combate ao Aedes, organizado em parceria 
com a EPTV Campinas, e acontecerá no perío-
do das 8h às 16, envolvendo visitas casa a casa. 
Conforme a secretária titular da pasta, Maria do 
Carmo de Oliveira Pelisão, a escolha do Nassif 
se deve às notificações de casos suspeitos na-
quela área.

“Temos a situação sob controle e não podemos 
baixar a guarda, permitindo que o mosquito en-
contre criadouros e possa se reproduzir”, diz a 
secretária. Um balanço da Saúde revela que no 
ano passado Jaguariúna registrou apenas seis 
casos de dengue, todos importados. Isso sig-
nifica que nenhum deles era autóctone, que é 
quando a pessoa é infectada na própria cidade 
onde mora. 

Quanto às demais doenças transmitidas pelo 
Aedes (chikungunya e zika vírus), não há regis-
tro sequer de casos suspeitos, assim como não 
há nenhuma notificação referente à suspeita de 
transmissão de febre amarela ou mortandade de 
macacos em áreas de mata, na zona rural. (AS)

COMUNICADO – VALE-ALIMENTAÇÃO

A Prefeitura de Jaguariúna informa:
Devido à não conclusão do processo licitatório para contratar a empresa que fornecerá 
o Vale-alimentação aos servidores públicos municipais de Jaguariúna, o fornecimento 
do benefício sofrerá um pequeno atraso.
Dessa forma, o Vale-alimentação deverá ser entregue aos que optaram por ele a partir 
do mês de março. 
Já a cesta básica de janeiro, que é distribuída no início de fevereiro, será entregue 
também aos servidores que optaram por receber o Vale-alimentação na consulta feita 
no final do ano passado.
Contamos com a compreensão de todos. 

Prefeitura de Jaguariúna
Secretaria de Governo

COMUNICADO – CESTA BÁSICA DE JANEIRO

A Prefeitura de Jaguariúna informa:
A Cesta Básica de Alimentos do mês de janeiro será distribuída no período de 01 a 15 de 
fevereiro de 2018 no local de costume: Avenida Januário Eliseu de Navarro, 360 – bairro 
Nova Jaguariúna.
Vale lembrar que teremos Ponto Facultativo nos dias 12, 13 e 14 – segunda e terça de 
Carnaval + quarta-feira de Cinzas – e que não haverá entrega de cestas apenas no dia 13 
de fevereiro (data oficial do Carnaval 2018).
É importante ressaltar que a retirada é feita mediante a apresentação de um documento 
OFICIAL e ORIGINAL, que pode ser RG, CNH ou Crachá.

Prefeitura de Jaguariúna
Secretaria de Governo
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DECRETO Nº 3.684, de 22 de janeiro de 2018.

Dispõe sobre autorização para remanejamento 
entre rubricas do Orçamento do exercício de 
2018.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e, de conformidade com 
o que preceitua o art. 4º, III, da Lei Municipal nº 
2.465, de 21 de dezembro de 2017,
DECRETA:
Art. 1º Fica o Departamento de Contabilidade e 
Orçamento, da Secretaria de Administração e 
Finanças, autorizado a efetuar remanejamento, 
no valor total de R$ 220.000,00 (duzentos e 
vinte mil reais), conforme as seguintes 
dotações orçamentárias vigentes:
DE:
99.997.57.0999.999999 Reserva de 
Contingência............................ F=6 
R$ 220.000,00
 
TOTAL.................................................................
.. R$ 220.000,00
PARA:
6.182.4.1085.449051 Obras e 
Instalações.................................... F=361 
R$ 200.000,00
26.452.5.2005.339036 Outros Serv. de 
Terc. – Pessoa Física......... F=376 R$ 
20.000,00
 
TOTAL.................................................................
. R$ 220.000,00
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 22 

de janeiro de 2018.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
     Secretário de Governo

DECRETO Nº 3.685, de 24 de janeiro de 2018.

Dispõe sobre autorização para remanejamento 
entre rubricas do Orçamento do exercício de 
2018.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e, de conformidade com 
o que preceitua o art. 4º, III, da Lei Municipal nº 
2.465, de 21 de dezembro de 2017,
DECRETA:
Art. 1º Fica o Departamento de Contabilidade e 
Orçamento, da Secretaria de Administração e 
Finanças, autorizado a efetuar remanejamento, 
no valor total de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais), conforme as seguintes 
dotações orçamentárias vigentes:
DE:
15.452.24.1011.449051 Obras e 
Instalações..................................... F=250 
R$ 150.000,00
 
TOTAL.................................................................
.. R$ 150.000,00
PARA:
15.452.24.2024.449052 Equipamentos e 
Material Permanente........... F=268 R$ 
150.000,00
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TOTAL.................................................................
. R$ 150.000,00
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 24 
de janeiro de 2018.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
     Secretário de Governo

DECRETO Nº 3.686, de 25 de janeiro de 2018.

Dispõe sobre autorização para remanejamento 
entre rubricas do Orçamento do exercício de 
2018.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e, de conformidade com 
o que preceitua o art. 4º, III, da Lei Municipal nº 
2.465, de 21 de dezembro de 2017,
DECRETA:
Art. 1º Fica o Departamento de Contabilidade e 
Orçamento, da Secretaria de Administração e 
Finanças, autorizado a efetuar remanejamento, 
no valor total de R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais), conforme as seguintes 
dotações orçamentárias vigentes:
DE:
99.997.57.0999.999999 Reserva de 
Contingência............................. F=6 
R$ 5.000.000,00
 
TOTAL.................................................................
.. R$            5.000.000,00
PARA:
15.452.24.2024.339039 Outros Serv. de 
Terc. – Pessoa Jurídica....... F=264 R$ 
5.000.000,00
 
TOTAL.................................................................
. R$ 5.000.000,00
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 25 
de janeiro de 2018.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
     Secretário de Governo

DECRETO Nº 3.687, de 25 de janeiro de 2018.

Dispõe sobre autorização para remanejamento 
entre rubricas do Orçamento do exercício de 

2018.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e, de conformidade com 
o que preceitua o art. 4º, III, da Lei Municipal nº 
2.465, de 21 de dezembro de 2017,
DECRETA:
Art. 1º Fica o Departamento de Contabilidade e 
Orçamento, da Secretaria de Administração e 
Finanças, autorizado a efetuar remanejamento, 
no valor total de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), conforme as seguintes dotações 
orçamentárias vigentes:
DE:
17.512.29.2045.339039 Outros Serv. de 
Terc. – Pessoa Jurídica....... F=231 R$ 
500.000,00
 
TOTAL.................................................................
.. R$              500.000,00
PARA:
18.541.10.2027.339039 Outros Serv. de 
Terc. – Pessoa Jurídica....... F=239 R$ 
500.000,00
 
TOTAL.................................................................
. R$ 500.000,00
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 25 
de janeiro de 2018.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
     Secretário de Governo

LEI COMPLEMENTAR Nº 307, de 23 de janeiro 
de 2018.

Dispõe sobre a constituição do Serviço de 
Inspeção Municipal e os procedimentos de 
inspeção sanitária em estabelecimentos que 
produzam produtos de origem animal, e dá 
outras providências, no Município de Jaguariú-
na.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc.,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
lei complementar:
Art. 1º Esta lei complementar fixa normas de 
inspeção e de fiscalização sanitária, no 
Município de Jaguariúna, para a industrializa-
ção, o beneficiamento e a comercialização de 
produtos de origem animal, cria o Serviço de 
Inspeção Municipal – SIM e dá outras providên-
cias.
Parágrafo único. Esta lei complementar está 
em conformidade com a Lei Federal nº 9.712, 
de 20 de novembro 1998, o Decreto Federal nº 
5.741, de 30 de março de 2006 e o Decreto 

Federal nº 7.216, de 17 de junho de 2010, que 
constituiu e regulamentou o Sistema Unificado 
de Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa).
Art. 2º A Inspeção Municipal, depois de 
instalada, pode ser executada de forma 
permanente ou periódica.
§ 1º A inspeção deve ser executada obrigatoria-
mente de forma permanente nos estabeleci-
mentos durante o abate das diferentes 
espécies animais.
§ 2º Entende-se por espécies animais de 
abate, os animais domésticos de produção, 
silvestres e exóticos criados em cativeiros ou 
provenientes de áreas de reserva legal e de 
manejo sustentável.
§ 3º Nos demais estabelecimentos previstos 
nesta lei complementar a inspeção será 
executada de forma periódica.
§ 4º Os estabelecimentos com inspeção 
periódica terão a frequência de execução de 
inspeção estabelecida em normas complemen-
tares expedidos por autoridade competente do 
órgão municipal responsável pela agricultura, 
considerando o risco dos diferentes produtos e 
processos produtivos envolvidos, o resultado 
da avaliação dos controles dos processos de 
produção e do desempenho de cada estabele-
cimento, em função da implementação dos 
programas de autocontrole.
§ 5º A inspeção sanitária se dará:
I – nos estabelecimentos que recebem animais, 
matérias-primas, produtos, subprodutos e seus 
derivados, de origem animal para beneficia-
mento ou industrialização;
II – nas propriedades rurais fornecedoras de 
matérias-primas de origem animal, em caráter 
complementar e com a parceria da defesa 
sanitária animal, para identificar as causas de 
problemas sanitários apurados na matéria-pri-
ma e/ou nos produtos no estabelecimento 
industrial.
§ 4º Caberá ao Serviço de Inspeção Municipal 
do Município de Jaguariúna a responsabilidade 
das atividades de inspeção sanitária.
Art. 3º Os princípios a serem seguidos no 
presente regulamento são:
I – promover a preservação da saúde humana 
e do meio ambiente e, ao mesmo tempo, que 
não implique obstáculo para a instalação e 
legalização da agroindústria rural de pequeno 
porte;
II – ter o foco de atuação na qualidade sanitária 
dos produtos finais;
III – promover o processo educativo permanen-
te e continuado para todos os atores da cadeia 
produtiva, estabelecendo a democratização do 
serviço e assegurando a máxima participação 
de governo, da sociedade civil, de agroindús-
trias, dos consumidores e das comunidades 
técnica e científica nos sistemas de inspeção.
Art. 4º O órgão municipal responsável pela 
agricultura poderá estabelecer parceria e 
cooperação técnica com municípios, Estado de 
São Paulo e a União, poderá participar de 
consórcio de municípios para facilitar o 
desenvolvimento de atividades e para a 
execução do Serviço de Inspeção Sanitária em 
conjunto com outros municípios, bem como, 
poderá solicitar a adesão ao Suasa.
Parágrafo único. Após a adesão do SIM ao 
Suasa os produtos inspecionados poderão ser 
comercializados em todo o território nacional, 
de acordo com a legislação vigente.

Art. 5º A fiscalização sanitária refere-se ao 
controle sanitário dos produtos de origem 
animal após a etapa de elaboração, compreen-
dido na armazenagem, no transporte, na 
distribuição e na comercialização até o 
consumo final e será de responsabilidade do 
órgão municipal responsável pela agricultura, 
incluídos restaurantes, padarias, pizzarias, 
bares e similares, em conformidade ao 
estabelecido na Lei Federal nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990.
Parágrafo único. A inspeção e a fiscalização 
sanitária serão desenvolvidas em sintonia, 
evitando-se superposições, paralelismos e 
duplicidade de inspeção e fiscalização sanitária 
entre os órgãos responsáveis pelos serviços.
Art. 6º O Serviço de Inspeção Municipal 
respeitará as especificidades dos diferentes 
tipos de produtos e das diferentes escalas de 
produção, incluindo a agroindústria rural de 
pequeno porte.
Parágrafo único. Entende-se por estabeleci-
mento agroindustrial de pequeno porte de 
produtos de origem animal qualquer instalação 
ou local no Município de Jaguariúna que, 
cumulativamente:
I – pertença de forma individual ou coletiva, a 
agricultores familiares ou equivalentes ou a 
produtores rurais;
II – seja destinado exclusivamente ao proces-
samento de produtos de origem animal;
III – possua área útil construída não superior a 
250 m² (duzentos e cinquenta metros quadra-
dos), dispondo de instalações para abate e/ou 
industrialização de animais produtores de 
carnes, bem como, onde são recebidos, 
manipulados, elaborados, transformados, 
preparados, conservados, armazenados, 
depositados, acondicionados, embalados e 
rotulados a carne e seus derivados, o pescado 
e seus derivados, o leite e seus derivados, o 
ovo e seus derivados, os produtos das abelhas 
e seus derivados, não ultrapassando as 
seguintes escalas de produção:
a) estabelecimento de abate e industrialização 
de pequenos animais (coelhos, rãs, aves e 
outros pequenos animais) – aquele destinado 
ao abate e industrialização de produtos e 
subprodutos de pequenos animais de importân-
cia econômica, com produção máxima de 05 
(cinco) toneladas de carnes por mês;
b) estabelecimento de abate e industrialização 
de médios (suínos, ovinos, caprinos) e grandes 
animais (bovinos/ bubalinos/ equinos) – 
aqueles destinados ao abate e/ou industrializa-
ção de produtos e subprodutos de médios e 
grandes animais de importância econômica, 
com produção máxima de 08 (oito) toneladas 
de carnes por mês;
c) fábrica de produtos cárneos – aqueles 
destinados à agroindustrialização de produtos 
e subprodutos cárneos em embutidos, 
defumados e salgados, com produção máxima 
de 05 (cinco) toneladas de carnes por mês;
d) estabelecimento de abate e industrialização 
de pescado – enquadram-se os estabelecimen-
tos destinados ao abate e/ou industrialização 
de produtos e subprodutos de peixes, 
moluscos, anfíbios e crustáceos, com produção 
máxima de 04 (quatro) toneladas de carnes por 
mês;
e) estabelecimento de ovos - destinado à 
recepção e acondicionamento de ovos, com 
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produção máxima de 3.600 (três mil e 
seiscentos) ovos de galinha ou 18.000 (dezoito 
mil) ovos de codorna por dia, podendo ser 
processados os dois tipos de ovos, desde que 
respeitadas as quantidades máximas previstas 
para cada tipo;
f) unidade de extração e beneficiamento dos 
produtos das abelhas - destinado à recepção e 
industrialização de produtos das abelhas, com 
produção máxima de 40 (quarenta) toneladas 
por ano;
g) estabelecimentos industrial de leite e 
derivados: enquadram-se todos os tipos de 
estabelecimentos de industrialização de leite e 
derivados previstos na presente lei complemen-
tar destinados à recepção, pasteurização, 
industrialização, processamento e elaboração 
de queijo, iogurte e outros derivados de leite, 
com processamento máximo de 60.000 
(sessenta mil) litros de leite por mês.
Art. 7º Será constituído, através de portaria do 
Prefeito, um Conselho Municipal de Inspeção 
Sanitária, com mandato de 02 (dois) anos, 
permitida a recondução de seus membros, com 
a participação dos representantes abaixo 
descritos, para aconselhar, sugerir, debater e 
definir assuntos ligados a execução dos 
serviços de inspeção e de fiscalização sanitária 
e sobre criação de regulamentos, normas, 
portarias e outros:
a) 01 (um) representante da Secretaria de 
Governo de Jaguariúna, que presidirá o 
Conselho;
b) 01 (um) representante da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico e Social de 
Jaguariúna;
c) 01 (um) representante da Secretaria de 
Educação de Jaguariúna;
d) 01 (um) representante da Secretaria de Meio 
Ambiente de Jaguariúna;
e) 01 (um) representante da Secretaria de 
Saúde de Jaguariúna;
f) 03 (três) representantes dos agricultores;
g) 02 (dois) representantes dos consumidores.
Parágrafo único. O regimento interno do 
Conselho mencionado no caput será aprovado 
por decreto do Prefeito.
Art. 8º Será criado um sistema único de 
informações sobre todo o trabalho e procedi-
mentos de inspeção e de fiscalização sanitária, 
gerando registros auditáveis.
Parágrafo único. Será de responsabilidade dos 
órgãos municipais responsáveis pela agricultu-
ra e pela saúde a alimentação e manutenção 
do sistema único de informações sobre a 
inspeção e a fiscalização sanitária do respecti-
vo município.
Art. 9º Para obter o registro no serviço de 
inspeção o estabelecimento deverá apresentar 
o pedido instruído pelos seguintes documentos:
I – requerimento simples dirigido ao responsá-
vel pelo serviço de inspeção municipal;
II – laudo de aprovação prévia do terreno, 
realizado de acordo com instruções baixadas 
pelo órgão municipal responsável pela 
agricultura;
III – Licença Ambiental Prévia emitida pelo 
Órgão Ambiental competente ou estar de 
acordo com a Resolução do CONAMA nº 385, 
de 27 de dezembro de 2006;
IV – documento da autoridade municipal e 
órgão de saúde pública competentes que não 
se opõem à instalação do estabelecimento;
V – apresentação da inscrição estadual, 
contrato social registrado na junta comercial e 
cópia do Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas – CNPJ, ou CPF do produtor para 
empreendimentos individuais, sendo que esses 

documentos serão dispensados quando 
apresentarem documentação que comprove 
legalização fiscal e tributária dos estabeleci-
mentos, próprios ou de uma Figura Jurídica a 
qual estejam vinculados;
VI – planta baixa ou croquis das instalações, 
com lay-out dos equipamentos e memorial 
descritivo simples e sucinto da obra, com 
destaque para a fonte e a forma de abasteci-
mento de água, sistema de escoamento e de 
tratamento do esgoto e resíduos industriais e 
proteção empregada contra insetos;
VII – memorial descritivo simplificado dos 
procedimentos e padrão de higiene a serem 
adotados;
VIII – boletim oficial de exame da água de 
abastecimento, caso não disponha de água 
tratada, cujas características devem se 
enquadrar nos padrões microbiológicos e 
químicos oficiais.
§ 1º Os estabelecimentos que se enquadram 
na Resolução do CONAMA nº 385, de 27 de 
dezembro de 2006, são dispensados de 
apresentar a Licença Ambiental Prévia, sendo 
que, no momento de iniciar suas atividades, 
devem apresentar somente a Licença Ambien-
tal Única.
§ 2º Tratando-se de agroindústria rural de 
pequeno porte, as plantas poderão ser 
substituídas por croquis a serem elaborados 
por engenheiro responsável ou técnicos dos 
Serviços de Extensão Rural do Estado ou do 
Município.
§ 3º Tratando-se de aprovação de estabeleci-
mento já edificado, será realizada uma 
inspeção prévia das dependências industriais e 
sociais, bem como, da água de abastecimento, 
redes de esgoto, tratamento de efluentes e 
situação em relação ao terreno.
Art. 10. O estabelecimento poderá trabalhar 
com mais de um tipo de atividade, devendo, 
para isso, prever os equipamentos de acordo 
com a necessidade para tal e, no caso de 
empregar a mesma linha de processamento, 
deverá ser concluída uma atividade para 
depois iniciar a outra.
Parágrafo único. O SIM pode permitir a 
utilização dos equipamentos e instalações 
destinados à fabricação de produtos de origem 
animal, para o preparo de produtos industriali-
zados que, em sua composição principal, não 
haja produtos de origem animal, mas estes 
produtos não podem constar impressos ou 
gravados, os carimbos oficiais de inspeção 
previstos nesta lei complementar, estando os 
mesmos sob responsabilidade do órgão 
competente.
Art. 11. A embalagem produtos de origem 
animal deverá obedecer às condições de 
higiene necessárias à boa conservação do 
produto, sem colocar em risco a saúde do 
consumidor, obedecendo às normas estipula-
das em legislação pertinente.
Parágrafo único. Quando a granel, os produtos 
serão expostos ao consumo acompanhados de 
folhetos ou cartazes de forma bem visível, 
contendo informações previstas no caput deste 
artigo.
Art. 12. Os produtos deverão ser transportados 
e armazenados em condições adequadas para 
a preservação de sua sanidade e inocuidade.
Art. 13. A matéria-prima, os animais, os 
produtos, os subprodutos e os insumos 
deverão seguir padrões de sanidade definidos 
em regulamento e portarias específicas.
Art. 14. Serão editadas, ouvido o Conselho 
Municipal de Inspeção Sanitária, normas 
específicas para venda direta de produtos em 

pequenas quantidades, conforme previsto no 
Decreto Federal nº 5.741, de 30 de março de 
2006.
Art. 15. Os recursos financeiros necessários à 
implementação da presente lei complementar e 
do SIM serão fornecidos pelas verbas alocadas 
no órgão municipal responsável pela agricultu-
ra, constantes no Orçamento do Município.
Art. 16. O Poder Executivo poderá destinar 
local e promover feiras para venda ao 
consumidor de produtos que possuam o SIM 
e/ou oriundos da agricultura familiar, nos 
moldes da Lei Federal nº 11.326, de 24 de julho 
de 2006.
Art. 17. Os casos omissos ou de dúvidas que 
surgirem na execução da presente lei comple-
mentar, bem como, a sua regulamentação, 
serão resolvidos através de decreto do 
Prefeito, após análise do órgão municipal 
responsável pela agricultura e do Conselho 
Municipal de Inspeção Sanitária.
Art. 18. O Poder Executivo regulamentará esta 
lei complementar no prazo de 90 (noventa) 
dias, a contar da data de sua publicação.
Art. 19. Esta lei complementar entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 23 
de janeiro de 2018.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicada no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
     Secretário de Governo

LEI Nº 2.466, de 23 de janeiro de 2018.
(De autoria dos Vereadores Afonso Lopes da 
Silva – PPS, Alfredo Chiavegato Neto – PTB, 
Ângelo Roberto Torres – PTB, Cássia Murer 
Montagner – PR, Cristiano José Cecon – PV, 
David Hilário Neto – PTB, Inalda Lúcio de 
Barros Santana – PMDB, José Muniz – PTB, 
Luiz Carlos de Campos – PTB, Rodrigo da 
Silva Blanco – PMDB, Romilson Nascimento 
Silva – PV, Taís Camellini Esteves – PPS e 
Walter Luís Tozzi de Camargo – PMDB).

Inclui o § 5º ao artigo 1º da Lei nº 1.628, de 08 
de novembro de 2005, que dispõe sobre a 
criação do sistema de estacionamento rotativo 
pago de veículos em áreas especiais das vias 
e logradouros públicos “zona azul”, e dá outras 
providências.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc.,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
lei:
Art. 1º O artigo 1º, da Lei nº 1.628, de 08 de 
novembro de 2005, passa a vigorar acrescido 
do § 5º, com a seguinte redação:
Art. 1º ...
“§ 5º Fica assegurada a tolerância do uso de 
vagas no estacionamento rotativo por 20 (vinte) 
minutos, a contar da expedição da advertência 
pela concessionária.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 23 
de janeiro de 2018.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicada no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
     Secretário de Governo

LEI Nº 2.467, de 23 de janeiro de 2018.
(De autoria do Vereador David Hilário Neto – 
PTB).

Obriga os estabelecimentos no Município a 
inserirem nas placas de atendimento prioritário 
o símbolo mundial do Autismo e dá outras 
providências.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc.,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
lei:
Art. 1º Os estabelecimentos do município ficam 
obrigados a inserirem nas placas de atendi-
mento prioritário o símbolo mundial da 
conscientização do transtorno do espectro 
Autista, conforme anexo.
Art. 2º Os estabelecimentos descritos no artigo 
1º da presente Lei ficam ainda obrigados a 
garantir o atendimento preferencial dos 
Autistas, nos exatos termos do artigo 1º, § 2º, 
da Lei Federal nº 12.764/2012.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 23 
de janeiro de 2018.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicada no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
     Secretário de Governo
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LEI Nº 2.468, de 23 de janeiro de 2018.
(De autoria do Vereador David Hilário Neto – 
PTB).

Institui e inclui no calendário oficial de eventos 
do Município de Jaguariúna a “Semana 
Municipal da Conscientização sobre o 
Transtorno do Espectro Autista”, e dá outras 
providências.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc.,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
lei:
Art. 1º Fica instituída e incluída no calendário 
oficial de eventos do Município de Jaguariúna a 
“Semana Municipal da Conscientização sobre o 
Transtorno do Espectro Autista”.
Art. 2º A “Semana Municipal da Conscientiza-
ção sobre o Transtorno do Espectro Autista” 
acontecerá anualmente, na semana do dia 02 
de abril.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 23 
de janeiro de 2018.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicada no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
     Secretário de Governo

LEI Nº 2.469, de 23 de janeiro de 2018.
(De autoria do Vereador David Hilário Neto – 
PTB).

Institui, no âmbito do Município de Jaguariúna, 
o Agosto Lilás, mês de Castração, Conscienti-
zação e Combate do Câncer Animal.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc.,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município 
de Jaguariúna, o “Agosto Lilás”, mês de 
Castração, Conscientização e Combate do 
Câncer em Animais.
Art. 2º O “Agosto Lilás”, tem por finalidade 
realizar ações para a prevenção do câncer em 
animais.
Art. 3º O “Agosto Lilás”, tem por objetivos 
conscientizar a população a respeito dos 
benefícios da castração para o combate do 
câncer em animais.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 23 
de janeiro de 2018.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicada no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
     Secretário de Governo

LEI Nº 2.470, de 23 de janeiro de 2018.
(De autoria do Vereador Walter Luís Tozzi de 
Camargo – PMDB).

Institui e inclui no calendário oficial de eventos 
do Município de Jaguariúna o “Dia do Corretor 
de Imóveis” no âmbito do Município de 
Jaguariúna, e dá outras providências.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc.,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
lei:
Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de 
Jaguariúna o “Dia do Corretor de Imóveis”, a 
ser comemorado, anualmente, no dia 27 de 
agosto.
Art. 2º  A data fará parte do Calendário Oficial 
de Eventos do Município de Jaguariúna.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 23 
de janeiro de 2018.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicada no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
     Secretário de Governo

LEI Nº 2.471, de 23 de janeiro de 2018.
(De autoria dos Vereadores Walter Luís Tozzi 
de Camargo – PMDB e Cristiano José
Cecon – PV).

Institui e inclui no calendário oficial de eventos 
do Município de Jaguariúna o “Dia Municipal da 
Capoeira”, e dá outras providências.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc.,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
lei:
Art. 1º Fica instituído o “Dia Municipal da 
Capoeira” no Município de Jaguariúna, a ser 
comemorado no dia 03 de agosto de cada ano.
Art. 2º A comemoração ora instituída passa a 
integrar o Calendário Oficial de Eventos da 
cidade de Jaguariúna.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em 

contrário.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 23 
de janeiro de 2018.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicada no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
     Secretário de Governo
.

PORTARIA Nº 056, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o Protocolado sob nº 
18.134/2017 juntado no Protocolo PMJ nº 
13.707/2017,
RESOLVE:
I-Revogar a Portaria nº 1.406, datada de 05 de 
dezembro de 2017, que dispõe sobre conces-
são de licença, a pedido, a servidora LUCIA 
HELENA DOS SANTOS FIGUEIREDO, R.G. 
29.163.319-5, por motivo de doença em 
pessoa da família.
II- Esta Portaria terá efeito retroativo a 20 de 
dezembro de 2017.

PORTARIA Nº 057, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em 
atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato nº 262/2017, 
que tem por objeto o fornecimento de combus-
tível: gasolina comum, etanol e diesel para 
atender a demanda de veículos da Prefeitura, 
cujo contratado é CENTRO AUTOMOTIVO 
JAGUARY LTDA, Protocolo PMJ nº 
16.823/2017. 
- Alexandre Rodrigues Caetano, Chefe de 
Divisão, CPF/MF nº 136.283.428-99 e R.G. nº 
21.431.370-0.

PORTARIA Nº 058, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em 
atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato nº 003/2018, 
que tem por objeto a prestação de serviços 
gráficos em impressão e montagem de carnês 
para a Prefeitura, cujo contratado é SITE 
MANUSEIO DE CORRESPONDÊNCIAS E 
IMPRESSÃO A LASER LTDA-ME, Protocolo 
PMJ nº 17.383/2017. 

- Veronica Domingos Costa, Assistente de 
Gestão Pública, CPF/MF nº 079.696.838-19 e 
R.G. nº 18.672.018-X.

PORTARIA Nº 059, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I-Exonerar, a pedido, RAFAELA ROSSI DE 
CAMARGO FREITAS, R.G. nº 34.716.107-8 
SSP/SP, do cargo de Diretor de Departamento, 
que ocupava junto ao Departamento de 
Agropecuária e Meio Ambiente da Secretaria 
de Meio Ambiente.
II- Esta Portaria terá efeito retroativo a 15 de 
janeiro de 2018.

PORTARIA Nº 060, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I-Exonerar ALINE GRANGHELLI CATÃO, R.G. 
nº 40.275.107-3 SSP/SP, do cargo de Chefe de 
Divisão, que ocupava junto a Divisão de 
Reciclagem do Departamento de Agropecuária 
e Meio Ambiente da Secretaria de Meio 
Ambiente.
II- Esta Portaria terá efeito retroativo a 15 de 
janeiro de 2018.

PORTARIA Nº 061, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.100/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
MARCILEIA PATRÍCIO PIRES CEZAR - R.G. 
nº 22.633.317 SSP/SP – AGENTE DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL –  R$ 
2.128,40 (dois mil, cento e vinte e oito reais e 
quarenta centavos), junto ao Departamento de 
Educação Infantil da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 062, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.100/2017,
RESOLVE:
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Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
FABIANA BALDIN - R.G. nº 33.064.716-7 
SSP/SP – AGENTE DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL –  R$ 2.128,40 (dois mil, cento e 
vinte e oito reais e quarenta centavos), junto ao 
Departamento de Educação Infantil da 
Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 063, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.100/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
ROSILAINE DA SILVA BARBOSA - R.G. nº 
57.571.078-0 SSP/SP – AGENTE DE DESEN-
VOLVIMENTO INFANTIL –  R$ 2.128,40 (dois 
mil, cento e vinte e oito reais e quarenta 
centavos), junto ao Departamento de Educação 
Infantil da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 064, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.100/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
PATRÍCIA MARTINS RODRIGUES POLTRO-
NIERI - R.G. nº 25.226.944-5 SSP/SP – 
AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
–  R$ 2.128,40 (dois mil, cento e vinte e oito 
reais e quarenta centavos), junto ao Departa-
mento de Educação Infantil da Secretaria de 
Educação.

PORTARIA Nº 065, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 

com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.100/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
MAÍRA TOLEDO SILVEIRA MELO - R.G. nº 
34.228.022-3 SSP/SP – AGENTE DE DESEN-
VOLVIMENTO INFANTIL –  R$ 2.128,40 (dois 
mil, cento e vinte e oito reais e quarenta 
centavos), junto ao Departamento de Educação 
Infantil da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 066, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.100/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
GLEICE PERCINA MOURA DOS SANTOS - 
R.G. nº 57.618.046-4 SSP/SP – AGENTE DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL –  R$ 
2.128,40 (dois mil, cento e vinte e oito reais e 
quarenta centavos), junto ao Departamento de 
Educação Infantil da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 067, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.100/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
PATRÍCIA BERTOLDO - R.G. nº 41.120.564-X 
SSP/SP – AGENTE DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL –  R$ 2.128,40 (dois mil, cento e 
vinte e oito reais e quarenta centavos), junto ao 
Departamento de Educação Infantil da 
Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 068, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 

São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.100/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
SIMONE APARECIDA MORETTO SANTANA - 
R.G. nº 27.302.884-4 SSP/SP – AGENTE DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL –  R$ 
2.128,40 (dois mil, cento e vinte e oito reais e 
quarenta centavos), junto ao Departamento de 
Educação Infantil da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 069, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.100/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
ANA JÚLIA STAFOCHI ALVES - R.G. nº 
47.934.336-6 SSP/SP – AGENTE DE DESEN-
VOLVIMENTO INFANTIL –  R$ 2.128,40 (dois 
mil, cento e vinte e oito reais e quarenta 
centavos), junto ao Departamento de Educação 
Infantil da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 070, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.100/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
LUCIANE MACHADO OLIVEIRA SANCHEZ - 
R.G. nº 41.602.131-1 SSP/SP – AGENTE DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL –  R$ 
2.128,40 (dois mil, cento e vinte e oito reais e 
quarenta centavos), junto ao Departamento de 
Educação Infantil da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 071, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.100/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
EDNA APARECIDA GUEDES VENDT - R.G. nº 
21.873.017-2 SSP/SP – AGENTE DE DESEN-
VOLVIMENTO INFANTIL –  R$ 2.128,40 (dois 
mil, cento e vinte e oito reais e quarenta 
centavos), junto ao Departamento de Educação 
Infantil da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 072, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.100/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
DANIELE TREMARIN SANTONI - R.G. nº 
49.057.239-X SSP/SP – AGENTE DE DESEN-
VOLVIMENTO INFANTIL –  R$ 2.128,40 (dois 
mil, cento e vinte e oito reais e quarenta 
centavos), junto ao Departamento de Educação 
Infantil da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 073, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.100/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
FÁTIMA MONDIN LEME - R.G. nº 25.485.263-
-4 SSP/SP – AGENTE DE DESENVOLVIMEN-

1227 de Janeiro de 2018 Imprensa Oficial do Município de  Jaguariúna
www.jaguariuna.sp.gov.brwww.jaguariuna.sp.gov.brPODER EXECUTIVO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS



TO INFANTIL –  R$ 2.128,40 (dois mil, cento e 
vinte e oito reais e quarenta centavos), junto ao 
Departamento de Educação Infantil da 
Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 074, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.100/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
IARA CRISTINA PEREIRA LUNA - R.G. nº 
34.693.719-X SSP/SP – AGENTE DE DESEN-
VOLVIMENTO INFANTIL –  R$ 2.128,40 (dois 
mil, cento e vinte e oito reais e quarenta 
centavos), junto ao Departamento de Educação 
Infantil da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 075, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.100/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
ALINE RODRIGUES DE MORAES - R.G. nº 
49.068.129-3 SSP/SP – AGENTE DE DESEN-
VOLVIMENTO INFANTIL –  R$ 2.128,40 (dois 
mil, cento e vinte e oito reais e quarenta 
centavos), junto ao Departamento de Educação 
Infantil da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 076, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.100/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 

respectiva unidade administrativa também 
indicada:
SUZI PAULA DOMINGUES SANTOS - R.G. nº 
50.679.032-0 SSP/SP – AGENTE DE DESEN-
VOLVIMENTO INFANTIL –  R$ 2.128,40 (dois 
mil, cento e vinte e oito reais e quarenta 
centavos), junto ao Departamento de Educação 
Infantil da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 077, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.100/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
PAULA ANDRADE DOS SANTOS - R.G. nº 
48.417.264-5 SSP/SP – AGENTE DE DESEN-
VOLVIMENTO INFANTIL –  R$ 2.128,40 (dois 
mil, cento e vinte e oito reais e quarenta 
centavos), junto ao Departamento de Educação 
Infantil da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 078, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.100/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
NATÁLIA RODRIGUES LEITE - R.G. nº 
40.432.353-4 SSP/SP – AGENTE DE DESEN-
VOLVIMENTO INFANTIL –  R$ 2.128,40 (dois 
mil, cento e vinte e oito reais e quarenta 
centavos), junto ao Departamento de Educação 
Infantil da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 079, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.100/2017,
RESOLVE:

Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
MONICA FERNANDA CONCEIÇÃO RODRI-
GUES - R.G. nº 26.488.445-0 SSP/SP – 
AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
–  R$ 2.128,40 (dois mil, cento e vinte e oito 
reais e quarenta centavos), junto ao Departa-
mento de Educação Infantil da Secretaria de 
Educação.

PORTARIA Nº 080, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
13.327/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
MARIA ÂNGELA DA SILVA DOMINGUES - 
R.G. nº 10.384.316-4 SSP/SP – AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS –  R$ 1.528,05 (um mil, 
quinhentos e vinte e oito reais e cinco 
centavos), junto a Secretaria de Saúde.

PORTARIA Nº 081, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
14.371/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, o adiante relacionado para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotado na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
LUIZ RICARDO DE OLIVEIRA - R.G. nº 
34.769.811-6 SSP/SP – VIGILANTE PATRIMO-
NIAL –  R$ 2.128,40 (dois mil, cento e vinte e 
oito reais e quarenta centavos), junto ao 
Departamento de Vigilância Patrimonial da 
Secretaria Municipal de Segurança Pública.

PORTARIA Nº 082, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I-Nomear ALINE GRANGHELLI CATÃO, R.G. 
nº 40.275.107-3 SSP/SP, para exercer o cargo 

de Diretor de Departamento, R$ 5.638,01 
(cinco mil, seiscentos e trinta e oito reais e um 
centavo), junto ao Departamento de Agropecu-
ária e Meio Ambiente da Secretaria de Meio 
Ambiente.
II- Esta Portaria terá efeito retroativo a 16 de 
janeiro de 2018.

PORTARIA Nº 083, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 011/2015, Protocolo 
nº 7.717/2015, homologado em 04/12/2015, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.649, de 30 de novembro de 
2017 e em conformidade com o Protocolo nº 
14.863/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
ANA PAULA CAMPOS - R.G. nº 43.923.588-1 
SSP/SP – MÉDICO (GINECOLOGISTA) –  R$ 
5.638,01 (cinco mil, seiscentos e trinta e oito 
reais e um centavo), junto ao Departamento de 
Assistência à Saúde da Secretaria de Saúde.

PORTARIA Nº 084, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em 
atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar os servidores abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 
001/2015, que tem por objeto a locação do 
imóvel na Rua Joaquim Bueno, nº 1291, 
Centro, Jaguariúna, cujos contratados são 
MILTON BONINI e MARIA PINTO CATÃO 
BONINI, Protocolo PMJ nº 13.980/2014. 
- Aparecida Margareth da Cunha Cavelo, 
Professor de Educação Básica I – PEB I, 
exercendo o cargo de Diretor de Departamen-
to, CPF/MF nº 137.961.298-54 e R.G. nº 
24.836.552-6.
- Carlos Alberto Geribola, Assistente de Gestão 
Pública exercendo o cargo de Assessor II, 
CPF/MF nº 168.597.278-02 e R.G. nº 
22.851.853-2.

PORTARIA Nº 085, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em 
atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato nº 002/2018, 
que tem por objeto a locação do imóvel para 
abrigar o Ministério do Trabalho, cujo contrata-
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do é ANTONIO FERNANDO TOZZI, Protocolo 
PMJ nº 18.131/2017. 
- Maria Donizetti Nogueira Leme, escriturária 
exercendo o cargo de Assessor II, CPF/MF nº 
717.681.908-44 e R.G. nº 8.804.276-5.

PORTARIA Nº 086, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em 
atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato nº 010/2018, 
que tem por objeto a instalação de tela tipo 
passarinheira no parque Luiz Barbosa, cujo 
contratado é GRZ ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA ME, Protocolo PMJ nº 
591/2018. 
- Thiago Menezes Garcia, Diretor de Departa-
mento, CPF/MF nº 355.343.008-76 e R.G. nº 
35.718.882-2.

PORTARIA Nº 087, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em 
atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato nº 007/2018, 
que tem por objeto a contratação de empresa 
para serviços de reparos nos telhados do 
Teatro Municipal, cujo contratado é GIFRANZA 
ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA ME, 
Protocolo PMJ nº 13.372/2017. 
- Thiago Menezes Garcia, Diretor de Departa-
mento, CPF/MF nº 355.343.008-76 e R.G. nº 
35.718.882-2.

PORTARIA Nº 088, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em 
atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar os servidores abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 
008/2018, que tem por objeto a locação de 
sistema de processamento (software) de 
autuações, solução de backup das informa-
ções, apoio às atividades finalísticas da 
municipalidade compreendendo o apoio técnico 
e administrativo, cujo contratado é ACC- 
TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA-ME, Protocolo PMJ nº 17.921/2017. 
- Josino José da Silva, Diretor de Departamen-
to, CPF/MF nº 041.462.068-20 e R.G. nº 
15.942.360-0.
- Ana Carolina Guiselli Alves, Assistente de 
Gestão Pública, CPF/MF nº 318.346.898-05 e 
R.G. nº 32.188.282-9.

PORTARIA Nº 089, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o Ofício SAS 
026/2018,
RESOLVE:
Dar nova redação a alínea ‘b’ do item I, da 
Portaria nº 1.409, de 06 de dezembro de 2017, 
que dispõe sobre nomeação dos membros do 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência (COMPED), mantendo-se os 
efeitos, conforme segue:
“I- Representantes do Poder Público Municipal:
...
b) Representante da Secretaria de Educação:
Titular: Luis Fernando Ridi – R.G. nº 
28.389.187-7
Suplente: Rosali Aparecida Mussato da Silva – 
R.G. nº 9.387.837-0.”

PORTARIA Nº 090, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE:
I-Exonerar a servidora ELY CRISTINA DE 
ALMEIDA GODOY, R.G. nº 18.831.673-5, do 
cargo público em função de confiança de 
Diretor de Escola, junto à Escola Municipal 
“Prefeito Francisco Xavier Santiago”, do 
Departamento de Ensino Fundamental da 
Secretaria de Educação.
II- Esta Portaria terá efeito retroativo a 02 de 
janeiro de 2018.

PORTARIA Nº 091, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE:
I-Exonerar o servidor LUIS FERNANDO RIDI, 
R.G. nº 28.389.187-7, do cargo público em 
função de confiança de Diretor de Escola, junto 
à Escola Municipal “Coronel Amâncio Bueno”, 
do Departamento de Ensino Fundamental da 
Secretaria de Educação.
II- Esta Portaria terá efeito retroativo a 02 de 
janeiro de 2018.

PORTARIA Nº 092, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE:
I-Exonerar a servidora CARMEM CRISTINA 
BELUZO CAPITÃO, R.G. nº 19.335.087-7, do 
cargo público em função de confiança de 
Diretor de Escola, junto à Escola Municipal 
“Prefeito Adone Bonetti”, do Departamento de 
Ensino Fundamental da Secretaria de 
Educação.
II- Esta Portaria terá efeito retroativo a 02 de 
janeiro de 2018.

PORTARIA Nº 093, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 

Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o inciso IX, do 
art. 63, da Lei Orgânica do Município, combina-
da com a Lei Complementar 209, de 09 de 
maio de 2012, 
RESOLVE:
Nomear, com efeitos a partir de 1º de fevereiro 
de 2018, a servidora ESTRELITA LOURDES 
SILVEIRA DE PAULA, RG nº 29.295.831-6, 
para ocupar o cargo público em função de 
confiança de Diretor de Escola, R$ 5.638,01 
(cinco mil, seiscentos e trinta e oito reais e um 
centavo), junto a E.M. “Prefeito Adone Bonetti”, 
do Departamento de Ensino Fundamental da 
Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 094, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o inciso IX, do 
art. 63, da Lei Orgânica do Município, combina-
da com a Lei Complementar 209, de 09 de 
maio de 2012, 
RESOLVE:
Nomear, com efeitos a partir de 1º de fevereiro 
de 2018, a servidora JULIANA DE PAULA 
DUARTE, RG nº 44.142.475-2, para ocupar o 
cargo público em função de confiança de 
Diretor de Escola, R$ 5.638,01 (cinco mil, 
seiscentos e trinta e oito reais e um centavo), 
junto a E.M. “Coronel Amâncio Bueno”, do 
Departamento de Ensino Fundamental da 
Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 095, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 65 e seguintes da 
Lei Complementar Municipal nº 209/2012, bem 
como, em atendimento ao Decreto Municipal nº 
3.586, datado de 25 de julho de 2017,
RESOLVE:
Declarar que o servidor público JOSÉ ANTO-
NIO MARQUES JUNIOR, R.G. nº 22.943.233-5 
SSP/SP, matrícula funcional nº 4517, adquiriu 
estabilidade em 09 de dezembro de 2017 para 
o cargo de Motorista, nos moldes constantes 
do Protocolo PMJ nº 17.624/2017.

PORTARIA Nº 096, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 65 e seguintes da 
Lei Complementar Municipal nº 209/2012, bem 
como, em atendimento ao Decreto Municipal nº 
3.586, datado de 25 de julho de 2017,
RESOLVE:
Declarar que a servidora pública RAFAELA 
DIAS DE OLIVEIRA, R.G. nº 44.863.880-0 
SSP/SP, matrícula funcional nº 4512, adquiriu 
estabilidade em 02 de dezembro de 2017 para 
o cargo de Assistente de Gestão Pública, nos 
moldes constantes do Protocolo PMJ nº 
17.759/2017.

PORTARIA Nº 097, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 

Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE:
Conceder pensão por morte à dependente 
VÂNIA MARIA DE FREITAS, figurando como 
instituidor da pensão DÉCIO DE FREITAS, com 
pensão calculada em conformidade com o Art. 
40, § 7º, II, da Constituição Federal, com 
redação da Emenda Constitucional nº 41, de 
19/12/2003.
A renda mensal inicial do benefício será de R$ 
1.813,66 (um mil, oitocentos e treze reais e 
sessenta e seis centavos), a ser percebido pela 
beneficiária.
Os reajustes ocorrerão na mesma data e no 
mesmo índice aplicado pelo Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS, nos termos do 
artigo 541, §3º, da Lei Complementar Municipal 
nº 209, de 09 de maio de 2012.
Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA Nº 098, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em 
atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar os servidores abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 
252/2017, que tem por objeto o fornecimento 
de água mineral em galão de 10l e de 20l para 
atendimento da Secretaria de Educação, cujo 
contratado é RAUL DALBÓ ROSA, Protocolo 
PMJ nº 15.017/2017, durante o período de 
10/01/2018 a 08/02/2018, período de férias 
do(s) fiscal(is) já nomeado(s). 
- Fabiana Ignácio Divino, Agente de Serviços 
de Alimentação, CPF/MF nº 158.414.278-22 e 
R.G. nº 25.142.855-2.
- Maria Aparecida de Souza Fonseca, Servente 
Geral, CPF/MF nº 047.153.368-80 e R.G. nº 
6.907.029-5.
- Alessandra Aparecida de Oliveira, Agente de 
Serviços de Alimentação, CPF/MF nº 
172.051.288-46 e R.G. nº 27.082.378-5.
- Claudinéia de Moraes Freitas, Agente 
Operacional, CPF/MF nº 215.462.088-44 e 
R.G. nº 22.229.609-4.

PORTARIA Nº 099, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em 
atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar os servidores abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 
151/2017, que tem por objeto o fornecimento 
de recargas de gás GLP-45 para as unidades 
escolares, cuja contratada é GÁSBALL 
ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA, 
Protocolo PMJ nº 7.367/2017, durante o 
período de 10/01/2018 a 08/02/2018, período 
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de férias do(s) fiscal(is) já nomeado(s). 
- Fabiana Ignácio Divino, Agente de Serviços 
de Alimentação, CPF/MF nº 158.414.278-22 e 
R.G. nº 25.142.855-2.
- Maria Aparecida de Souza Fonseca, Servente 
Geral, CPF/MF nº 047.153.368-80 e R.G. nº 
6.907.029-5.
- Alessandra Aparecida de Oliveira, Agente de 
Serviços de Alimentação, CPF/MF nº 
172.051.288-46 e R.G. nº 27.082.378-5.
- Claudinéia de Moraes Freitas, Agente 
Operacional, CPF/MF nº 215.462.088-44 e 
R.G. nº 22.229.609-4.

PORTARIA Nº 100, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em 
atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar os servidores abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 
152/2017, que tem por objeto o fornecimento 
de recargas de gás GLP-45 para as unidades 
escolares, cuja contratada é MISSAGLIA E 
TREVISAN COMÉRCIO DE GÁS LIQUEFEITO 
LTDA, Protocolo PMJ nº 7.367/2017, durante o 
período de 10/01/2018 a 08/02/2018, período 
de férias do(s) fiscal(is) já nomeado(s). 
- Fabiana Ignácio Divino, Agente de Serviços 
de Alimentação, CPF/MF nº 158.414.278-22 e 
R.G. nº 25.142.855-2.
- Maria Aparecida de Souza Fonseca, Servente 
Geral, CPF/MF nº 047.153.368-80 e R.G. nº 
6.907.029-5.
- Alessandra Aparecida de Oliveira, Agente de 
Serviços de Alimentação, CPF/MF nº 
172.051.288-46 e R.G. nº 27.082.378-5.
- Claudinéia de Moraes Freitas, Agente 
Operacional, CPF/MF nº 215.462.088-44 e 
R.G. nº 22.229.609-4.

PORTARIA Nº 101, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em 
atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar os servidores abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 
132/2017, que tem por objeto a aquisição de 
carnes: bovina, frango, peixe e embutidos, cuja 
contratada é FÊNIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA, Protocolo PMJ nº 6.379/2017, durante o 
período de 10/01/2018 a 08/02/2018, período 
de férias do(s) fiscal(is) já nomeado(s). 
- Fabiana Ignácio Divino, Agente de Serviços 
de Alimentação, CPF/MF nº 158.414.278-22 e 
R.G. nº 25.142.855-2.
- Maria Aparecida de Souza Fonseca, Servente 
Geral, CPF/MF nº 047.153.368-80 e R.G. nº 
6.907.029-5.
- Alessandra Aparecida de Oliveira, Agente de 
Serviços de Alimentação, CPF/MF nº 
172.051.288-46 e R.G. nº 27.082.378-5.

- Claudinéia de Moraes Freitas, Agente 
Operacional, CPF/MF nº 215.462.088-44 e 
R.G. nº 22.229.609-4.

PORTARIA Nº 102, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em 
atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar os servidores abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 
133/2017, que tem por objeto a aquisição de 
carnes: bovina, frango, peixe e embutidos, cuja 
contratada é JADE AZ COMERCIAL DE 
ALIMENTOS EIRELI, Protocolo PMJ nº 
6.379/2017, durante o período de 10/01/2018 a 
08/02/2018, período de férias do(s) fiscal(is) já 
nomeado(s). 
- Fabiana Ignácio Divino, Agente de Serviços 
de Alimentação, CPF/MF nº 158.414.278-22 e 
R.G. nº 25.142.855-2.
- Maria Aparecida de Souza Fonseca, Servente 
Geral, CPF/MF nº 047.153.368-80 e R.G. nº 
6.907.029-5.
- Alessandra Aparecida de Oliveira, Agente de 
Serviços de Alimentação, CPF/MF nº 
172.051.288-46 e R.G. nº 27.082.378-5.
- Claudinéia de Moraes Freitas, Agente 
Operacional, CPF/MF nº 215.462.088-44 e 
R.G. nº 22.229.609-4.

PORTARIA Nº 103, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em 
atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar os servidores abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 
134/2017, que tem por objeto a aquisição de 
carnes: bovina, frango, peixe e embutidos, cuja 
contratada é LGM COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
GERAL EIRELI-EPP, Protocolo PMJ nº 
6.379/2017, durante o período de 10/01/2018 a 
08/02/2018, período de férias do(s) fiscal(is) já 
nomeado(s). 
- Fabiana Ignácio Divino, Agente de Serviços 
de Alimentação, CPF/MF nº 158.414.278-22 e 
R.G. nº 25.142.855-2.
- Maria Aparecida de Souza Fonseca, Servente 
Geral, CPF/MF nº 047.153.368-80 e R.G. nº 
6.907.029-5.
- Alessandra Aparecida de Oliveira, Agente de 
Serviços de Alimentação, CPF/MF nº 
172.051.288-46 e R.G. nº 27.082.378-5.
- Claudinéia de Moraes Freitas, Agente 
Operacional, CPF/MF nº 215.462.088-44 e 
R.G. nº 22.229.609-4.

PORTARIA Nº 104, de 22 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 

legais, com apoio no art. 211 e ss., da Lei 
Complementar Municipal nº 209, de 09 de maio 
de 2012, e, ainda, em conformidade com a 
solicitação protocolada sob nº 14.875/2017,
RESOLVE:
I-Conceder, a pedido, a partir de 02 de janeiro 
de 2018 e pelo período de 02 (dois) anos, a 
servidora JANAINA MAURA DO COUTO, R.G. 
nº 35.156.135-3 SSP/SP, ocupante do cargo 
público de Auxiliar de Cirurgião Dentista, 
licença não remunerada para o trato de 
interesses particulares.
II- Esta Portaria terá efeito retroativo a 02 de 
janeiro de 2018.

PORTARIA Nº 105, de 23 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o art. 7º, da Lei 
Complementar Municipal nº 307, de 23 de 
janeiro de 2018,
RESOLVE:
Nomear, sob a presidência do primeiro, para 
integrar o Conselho Municipal de Inspeção 
Sanitária, os membros abaixo, para um 
mandato de 02 (dois) anos, visando aconse-
lhar, sugerir, debater e definir assuntos ligados 
a execução dos serviços de inspeção e de 
fiscalização sanitária e sobre a criação de 
regulamentos, normas, portarias e outros, 
alusivos ao Serviço de Inspeção Municipal – 
SIM:
a)Representante da Secretaria de Governo de 
Jaguariúna:
VALDIR ANTONIO PARISI – R.G. nº 
10.868.683-8
b)Representante da Secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico e Social de Jaguariúna:
VALDIR DE OLIVEIRA – R.G. nº 26.643.683-3
c)Representante da Secretaria de Educação de 
Jaguariúna:
EDGAR FRANCISCO MALDONADO SOARES 
– R.G. nº 28.749.783-5
d)Representante da Secretaria de Meio 
Ambiente de Jaguariúna:
IRINEU GASTALDO JÚNIOR – R.G. nº 
16.459.523
e)Representante da Secretaria de Saúde de 
Jaguariúna:
JOSÉ EDUARDO CHAIB DE MORAES – R.G. 
nº 19.313.792
f)03 (três) representantes dos agricultores:
ELZIO LEÃO – R.G. nº 3.413.228
MATHEUS VOLKMANN BIEKARCK – R.G. nº 
21.967.086-9
TARLEI FERNANDES DE OLIVEIRA – R.G. nº 
23.245.801
g)02 (dois) representantes dos consumidores:
CAROLINA FREIRE LIMA – R.G. nº 
30.991.572-7
WILSON MELILLO – R.G. nº 3.976.201-4

PORTARIA Nº 106, de 23 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 011/2013, Protocolo 
nº 13.644/2013, homologado em 11/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 

Municipal nº 3.410, de 09 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.937/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, o adiante relacionado para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotado na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
MARCOS GOMES FIGUEIREDO - R.G. nº 
18.179.478-0 SSP/SP – MOTORISTA –  R$ 
1.956,23 (um mil, novecentos e cinquenta e 
seis reais e vinte e três centavos), junto ao 
Departamento de Transporte Ambulatorial e de 
Urgência da Secretaria de Saúde.

PORTARIA Nº 107, de 23 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.099/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, o adiante relacionado para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotado na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
CASSIANO ROBERTO REZENDE - R.G. nº 
30.261.109-5 SSP/SP – INSPETOR DE 
ALUNOS –  R$ 1.956,23 (um mil, novecentos e 
cinquenta e seis reais e vinte e três centavos), 
junto ao Departamento de Ensino Fundamental 
da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 108, de 23 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.099/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
ELIZANGELA DA SILVA OLIVEIRA SAMPAIO - 
R.G. nº 45.121.519-9 SSP/SP – INSPETOR DE 
ALUNOS –  R$ 1.956,23 (um mil, novecentos e 
cinquenta e seis reais e vinte e três centavos), 
junto ao Departamento de Ensino Fundamental 
da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 109, de 23 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
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legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.099/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
JOICE DANIELE FIORENTIN - R.G. nº 
47.934.908-3 SSP/SP – INSPETOR DE 
ALUNOS –  R$ 1.956,23 (um mil, novecentos e 
cinquenta e seis reais e vinte e três centavos), 
junto ao Departamento de Ensino Fundamental 
da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 110, de 23 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.099/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
BERENICE APARECIDA SILVERIO DE 
ALMEIDA - R.G. nº 20.780.185-X SSP/SP – 
INSPETOR DE ALUNOS –  R$ 1.956,23 (um 
mil, novecentos e cinquenta e seis reais e vinte 
e três centavos), junto ao Departamento de 
Ensino Fundamental da Secretaria de 
Educação.

PORTARIA Nº 111, de 23 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.099/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
ANA PAULA VALÉRI CARVALHO - R.G. nº 
44.705.804-6 SSP/SP – INSPETOR DE 
ALUNOS –  R$ 1.956,23 (um mil, novecentos e 
cinquenta e seis reais e vinte e três centavos), 
junto ao Departamento de Ensino Fundamental 
da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 112, de 23 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.099/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, o adiante relacionado para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotado na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
JOÃO FREIRE MUNIZ JUNIOR - R.G. nº 
328.759 SJSP/TO – INSPETOR DE ALUNOS –  
R$ 1.956,23 (um mil, novecentos e cinquenta e 
seis reais e vinte e três centavos), junto ao 
Departamento de Ensino Fundamental da 
Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 113, de 23 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.099/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, o adiante relacionado para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotado na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
IZAIAS ROSA CAMPOS - R.G. nº 46.304.271-2 
SSP/SP – INSPETOR DE ALUNOS –  R$ 
1.956,23 (um mil, novecentos e cinquenta e 
seis reais e vinte e três centavos), junto ao 
Departamento de Ensino Fundamental da 
Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 114, de 23 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.099/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
VIVIANE APARECIDA DA SILVA ALMEIDA - 
R.G. nº 26.668.010-0 SSP/SP – INSPETOR DE 
ALUNOS – R$ 1.956,23 (um mil, novecentos e 

cinquenta e seis reais e vinte e três centavos), 
junto ao Departamento de Ensino Fundamental 
da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 115, de 23 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o Protocolo PMJ 
nº 17.416/2017,
RESOLVE:
I-Remover a servidora ANA LÚCIA FERELLA, 
R.G. nº 25.403.667-3 SSP/SP, ocupante do 
cargo público de Agente Operacional para 
exercer a mesma função no Departamento de 
Assistência à Saúde da Secretaria de Saúde.
II-Esta Portaria terá efeito retroativo a 04 de 
dezembro de 2017.

PORTARIA Nº 116, de 23 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o Protocolo PMJ 
nº 17.437/2017,
RESOLVE:
I-Remover o servidor EDUARDO HENRIQUE 
DE CARVALHO, R.G. nº 18.575.232-9 SSP/SP, 
ocupante do cargo público de Jardineiro para 
exercer a mesma função na Divisão de Praças, 
Parques e Jardins do Departamento de 
Serviços Públicos da Secretaria de Obras e 
Serviços.
II-Esta Portaria terá efeito retroativo a 07 de 
dezembro de 2017.

PORTARIA Nº 117, de 23 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o Protocolo PMJ 
nº 16.626/2017,
RESOLVE:
I-Remover o servidor ELVIS ALBERTO DE 
ALMEIDA, R.G. nº 28.203.810-3 SSP/SP, 
ocupante do cargo público de Assistente de 
Gestão Pública para exercer a mesma função 
no Departamento de Transporte Escolar da 
Secretaria de Educação.
II-Esta Portaria terá efeito retroativo a 16 de 
novembro de 2017.

PORTARIA Nº 118, de 23 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em 
atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
I-Designar o servidor abaixo para acompanhar 
e fiscalizar a execução da Permissão de Uso nº 
207/2016, que tem por objeto o a ocupação e 
exploração através de “Permissão de Uso” de 
espaço público, localizado no Centro Cultural à 
Praça das Comunicações , s/n, Centro, 
destinado para uso comercial de restaurante e 
lanchonete, cujo permissionário é L.C. Messias 
& Cia Ltda ME e o permitente a Prefeitura do 
Município de Jaguariúna, Protocolo PMJ nº 

7.220/2016. 
- Almir Cunha, Fiscal, CPF/MF nº 024.828.878-
-44 e R.G. nº 16.128.484-X.
II- Fica revogada a Portaria nº 804, de 30 de 
junho de 2017.

PORTARIA Nº 119, de 23 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, de conformidade com a Lei nº 1.729, de 
15 de maio de 2007, e com o convênio 
celebrado em 12 de junho de 2017, combinado 
com o disposto no artigo 56 e seguintes da Lei 
Complementar nº 209, de 09 de maio de 2012 
(Protocolo PMJ nº 4.029/2007)
RESOLVE:
Ceder, a servidora KELLY CRISTINA DE 
CAMPOS, R.G. nº 29.909.046-2 SSP/SP, com 
efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2018 e até 
31 de dezembro de 2018, sem prejuízo dos 
salários e demais vantagens do respectivo 
cargo público, para prestar serviços junto à 
333ª Zona Eleitoral de Pedreira da Justiça 
Eleitoral do Estado de São Paulo.

PORTARIA Nº 120, de 23 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, de conformidade com a Lei nº 1.729, de 
15 de maio de 2007, e com o convênio 
celebrado em 12 de junho de 2017, combinado 
com o disposto no artigo 56 e seguintes da Lei 
Complementar nº 209, de 09 de maio de 2012 
(Protocolo PMJ nº 4.029/2007)
RESOLVE:
Ceder, a servidora SUZAN NELI CUNHA, R.G. 
nº 44.750.349-2 SSP/SP, com efeitos retroati-
vos a 1º de janeiro de 2018 e até 31 de 
dezembro de 2018, sem prejuízo dos salários e 
demais vantagens do respectivo cargo público, 
para prestar serviços junto à 333ª Zona 
Eleitoral de Pedreira da Justiça Eleitoral do 
Estado de São Paulo.

PORTARIA Nº 121, de 25 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, PATRICIA APARECIDA 
PIMENTA, R.G. nº 28.707.007-4 SSP/SP, do 
cargo de Pajem, que ocupava junto ao 
Departamento de Educação Infantil da 
Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 122, de 25 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, VALÉRIA CRISTINA 
GRANZOTTI, R.G. nº 40.884.263-5 SSP/SP, do 
emprego público de Agente Comunitário de 
Saúde, que ocupava junto ao Departamento de 
Assistência à Saúde da Secretaria de Saúde.

PORTARIA Nº 123, de 25 de janeiro de 2018.
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MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, ANTONIO CARLOS 
SIMÕES JUNIOR, R.G. nº 10.163.081-5 
SSP/SP, do cargo público de Auxiliar de 
Operador de ETA, que ocupava junto ao 
Departamento de Operação, Manutenção e 
Expansão de Água da Secretaria de Meio 
Ambiente.

PORTARIA Nº 124, de 25 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, JORGE EDUARDO 
FADDOUL, R.G. nº 1.480.381 SSPDS/DF, do 
cargo de Chefe de Divisão, que ocupava junto 
a Divisão de Infraestrutura e Manutenção do 
Departamento Administrativo da Secretaria de 
Juventude, Esportes e Lazer.

PORTARIA Nº 125, de 26 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.099/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, o adiante relacionado para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotado na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
ANTONIO CARLOS SIMÕES JUNIOR - R.G. 
nº10.163.081-5 SSP/SP – INSPETOR DE 
ALUNOS – R$ 1.956,23 (um mil, novecentos e 
cinquenta e seis reais e vinte e três centavos), 
junto ao Departamento de Ensino Fundamental 
da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 126, de 26 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.099/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, o adiante relacionado para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotado na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
WALDYR LOURENÇO DE CAMARGO FILHO - 
R.G. nº 18.134.632-9 SSP/SP – INSPETOR DE 

ALUNOS – R$ 1.956,23 (um mil, novecentos e 
cinquenta e seis reais e vinte e três centavos), 
junto ao Departamento de Ensino Fundamental 
da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 127, de 26 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.099/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
ISABELLA CAROLINA BATISTA MARCIANO - 
R.G. nº 25.650.781-7 SSP/SP – INSPETOR DE 
ALUNOS – R$ 1.956,23 (um mil, novecentos e 
cinquenta e seis reais e vinte e três centavos), 
junto ao Departamento de Ensino Fundamental 
da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 128, de 26 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.099/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
EDILAINE BATISTA DA SILVA - R.G. nº 
25.609.386-6 SSP/SP – INSPETOR DE 
ALUNOS – R$ 1.956,23 (um mil, novecentos e 
cinquenta e seis reais e vinte e três centavos), 
junto ao Departamento de Ensino Fundamental 
da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 129, de 26 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.099/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 

respectiva unidade administrativa também 
indicada:
ADRIANA CRISTINA DE AZEVEDO - R.G. nº 
21.794.905-8 SSP/SP – INSPETOR DE 
ALUNOS – R$ 1.956,23 (um mil, novecentos e 
cinquenta e seis reais e vinte e três centavos), 
junto ao Departamento de Ensino Fundamental 
da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 130, de 26 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.099/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
ELAINE BARREIRA RODRIGUES DE 
CARVALHO - R.G. nº 22.329.296-5 SSP/SP – 
INSPETOR DE ALUNOS – R$ 1.956,23 (um 
mil, novecentos e cinquenta e seis reais e vinte 
e três centavos), junto ao Departamento de 
Ensino Fundamental da Secretaria de 
Educação.

PORTARIA Nº 131, de 26 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.099/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
VAINE LUIZ BUENO OLIVEIRA - R.G. nº 
10.104.272-3 SSP/SP – INSPETOR DE 
ALUNOS – R$ 1.956,23 (um mil, novecentos e 
cinquenta e seis reais e vinte e três centavos), 
junto ao Departamento de Ensino Fundamental 
da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 132, de 26 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.100/2017,

RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
CLAUDINÉIA BELISÁRIO PERON - R.G. nº 
21.491.166-4 SSP/SP – AGENTE DE DESEN-
VOLVIMENTO INFANTIL –  R$ 2.128,40 (dois 
mil, cento e vinte e oito reais e quarenta 
centavos), junto ao Departamento de Educação 
Infantil da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 133, de 26 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.100/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
ELAINE GARANCI - R.G. nº 25.413.384 
SSP/SP – AGENTE DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL –  R$ 2.128,40 (dois mil, cento e 
vinte e oito reais e quarenta centavos), junto ao 
Departamento de Educação Infantil da 
Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 134, de 26 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.100/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
PATRÍCIA APARECIDA PIMENTA - R.G. nº 
28.707.007-4 SSP/SP – AGENTE DE DESEN-
VOLVIMENTO INFANTIL –  R$ 2.128,40 (dois 
mil, cento e vinte e oito reais e quarenta 
centavos), junto ao Departamento de Educação 
Infantil da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 135, de 26 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
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com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.100/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, o adiante relacionado para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotado na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
JORGE EDUARDO FADDOUL - R.G. nº 
1.480.381 SSPDS/DF – AGENTE DE DESEN-
VOLVIMENTO INFANTIL –  R$ 2.128,40 (dois 
mil, cento e vinte e oito reais e quarenta 
centavos), junto ao Departamento de Educação 
Infantil da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 136, de 26 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.100/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
ANA PAULA FERREIRA - R.G. nº 45.315.198-X 
SSP/SP – AGENTE DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL –  R$ 2.128,40 (dois mil, cento e 
vinte e oito reais e quarenta centavos), junto ao 
Departamento de Educação Infantil da 
Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 137, de 26 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.100/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
GISELIA APARECIDA DOS SANTOS - R.G. nº 
41.379.914-1 SSP/SP – AGENTE DE DESEN-
VOLVIMENTO INFANTIL –  R$ 2.128,40 (dois 
mil, cento e vinte e oito reais e quarenta 
centavos), junto ao Departamento de Educação 
Infantil da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 138, de 26 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 

São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.100/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
LEDA MARIA LEME BRISOLA - R.G. nº 
42.163.992-1 SSP/SP – AGENTE DE DESEN-
VOLVIMENTO INFANTIL –  R$ 2.128,40 (dois 
mil, cento e vinte e oito reais e quarenta 
centavos), junto ao Departamento de Educação 
Infantil da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 139, de 26 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.100/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
JOICE ROBERTA DE OLIVEIRA - R.G. nº 
46.548.986-2 SSP/SP – AGENTE DE DESEN-
VOLVIMENTO INFANTIL –  R$ 2.128,40 (dois 
mil, cento e vinte e oito reais e quarenta 
centavos), junto ao Departamento de Educação 
Infantil da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 140, de 26 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.100/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
AMANDA FERNANDES - R.G. nº 45.121.050-5 
SSP/SP – AGENTE DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL –  R$ 2.128,40 (dois mil, cento e 
vinte e oito reais e quarenta centavos), junto ao 
Departamento de Educação Infantil da 
Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 141, de 26 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.100/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
NATALIA CRISTINA ROMÃO DA SILVA - R.G. 
nº 48.226.102-X SSP/SP – AGENTE DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL –  R$ 
2.128,40 (dois mil, cento e vinte e oito reais e 
quarenta centavos), junto ao Departamento de 
Educação Infantil da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 142, de 26 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.100/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
VALÉRIA CRISTINA GRANZOTTI - R.G. nº 
40.884.263-5 SSP/SP – AGENTE DE DESEN-
VOLVIMENTO INFANTIL –  R$ 2.128,40 (dois 
mil, cento e vinte e oito reais e quarenta 
centavos), junto ao Departamento de Educação 
Infantil da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 143, de 26 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.100/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
VANESSA FERREIRA - R.G. nº 54.275.973-1 
SSP/SP – AGENTE DE DESENVOLVIMENTO 

INFANTIL –  R$ 2.128,40 (dois mil, cento e 
vinte e oito reais e quarenta centavos), junto ao 
Departamento de Educação Infantil da 
Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 144, de 26 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.100/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
DANIELI MARIA RALO - R.G. nº 40.432.252-9 
SSP/SP – AGENTE DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL –  R$ 2.128,40 (dois mil, cento e 
vinte e oito reais e quarenta centavos), junto ao 
Departamento de Educação Infantil da 
Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 145, de 26 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.100/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
BARBARA APARECIDA GONÇALVES - R.G. nº 
41.149.585-9 SSP/SP – AGENTE DE DESEN-
VOLVIMENTO INFANTIL –  R$ 2.128,40 (dois 
mil, cento e vinte e oito reais e quarenta 
centavos), junto ao Departamento de Educação 
Infantil da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 146, de 26 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.100/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
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respectiva unidade administrativa também 
indicada:
VANESSA CRISTINA ROMÃO MOTA - R.G. nº 
38.888.787-4 SSP/SP – AGENTE DE DESEN-
VOLVIMENTO INFANTIL –  R$ 2.128,40 (dois 
mil, cento e vinte e oito reais e quarenta 
centavos), junto ao Departamento de Educação 
Infantil da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 147, de 26 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.100/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
FLÁVIA CAETANO DE ATHAYDE COSTA - 
R.G. nº 41.923.334-9 SSP/SP – AGENTE DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL –  R$ 
2.128,40 (dois mil, cento e vinte e oito reais e 
quarenta centavos), junto ao Departamento de 
Educação Infantil da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 148, de 26 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.100/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
PATRÍCIA DOS SANTOS DE GODOI TEODO-
RO - R.G. nº 34.384.063-7 SSP/SP – AGENTE 
DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL –  R$ 
2.128,40 (dois mil, cento e vinte e oito reais e 
quarenta centavos), junto ao Departamento de 
Educação Infantil da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 149, de 26 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.100/2017,
RESOLVE:

Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
REGINA HELENA DUTRA SANTOS CAMAR-
GO - R.G. nº 9.387.882-5 SSP/SP – AGENTE 
DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL –  R$ 
2.128,40 (dois mil, cento e vinte e oito reais e 
quarenta centavos), junto ao Departamento de 
Educação Infantil da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 150, de 26 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.100/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
BRUNA CÍNTIA NASCIMENTO FERNANDES 
LEME - R.G. nº 41.980.667-2 SSP/SP – 
AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
–  R$ 2.128,40 (dois mil, cento e vinte e oito 
reais e quarenta centavos), junto ao Departa-
mento de Educação Infantil da Secretaria de 
Educação.

PORTARIA Nº 151, de 26 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.100/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
REGINA DURLACHER - R.G. nº 7.969.224 
SSP/SP – AGENTE DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL –  R$ 2.128,40 (dois mil, cento e 
vinte e oito reais e quarenta centavos), junto ao 
Departamento de Educação Infantil da 
Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 152, de 26 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 

com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
16.100/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, a adiante relacionada para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
TATIANA FERNANDES BISPO - R.G. nº 
33.144.574-8 SSP/SP – AGENTE DE DESEN-
VOLVIMENTO INFANTIL –  R$ 2.128,40 (dois 
mil, cento e vinte e oito reais e quarenta 
centavos), junto ao Departamento de Educação 
Infantil da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 153, de 26 de janeiro de 2018.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em 
atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato nº 011/2018, 
que tem por objeto a contratação de empresa 
para execução do projeto obras de mobilidade 
urbana, cujo contratado é COLINAZ ENGE-
NHARIA EIRELI-ME, Protocolo PMJ nº 
12.439/2017. 
- Jayr Piva Junior, Engenheiro, CPF/MF nº 
717.643.218-04 e R.G. nº 8.454.947.

EDITAL DE NOTIFICAÇÕES
  
Porque descumpridas as exigências legais, 
conforme art. 18 da Lei Complementar Nº 134, 
de 19 de novembro de 2007, que institui o 
Código de Posturas do Município de Jaguariú-
na e dá outras providências, ficam Notificados 
os proprietários dos imóveis abaixo discrimina-
dos:  

-Cadastro Municipal 03-0223-0066, EPPO 
SANEAMENTO AMBIENTAL E OBRAS LTDA , 
Notificação Especial nº 5/2018, de 23/01/2018.
-Cadastro Municipal 03-0223-0368, EPPO 
SANEAMENTO AMBIENTAL E OBRAS LTDA , 
Notificação Especial nº 6/2018, de 23/01/2018.
-Cadastro Municipal 03-0223-0378, EPPO 
SANEAMENTO AMBIENTAL E OBRAS LTDA , 
Notificação Especial nº 7/2018, de 23/01/2018.
-Cadastro Municipal 03-0223-0397, EPPO 
SANEAMENTO AMBIENTAL E OBRAS LTDA , 
Notificação Especial nº 8/2018, de 23/01/2018.
-Cadastro Municipal 03-0223-0414, EPPO 
SANEAMENTO AMBIENTAL E OBRAS LTDA , 
Notificação Especial nº 9/2018, de 23/01/2018.
-Cadastro Municipal 03-0223-0431, EPPO 
SANEAMENTO AMBIENTAL E OBRAS LTDA , 
Notificação Especial nº 10/2018, de 
23/01/2018.
-Cadastro Municipal 03-0223-0448, EPPO 
SANEAMENTO AMBIENTAL E OBRAS LTDA , 

Notificação Especial nº 11/2018, de 
23/01/2018.
-Cadastro Municipal 03-0223-0465, EPPO 
SANEAMENTO AMBIENTAL E OBRAS LTDA , 
Notificação Especial nº 12/2018, de 
23/01/2018.
-Cadastro Municipal 03-0223-0482, EPPO 
SANEAMENTO AMBIENTAL E OBRAS LTDA , 
Notificação Especial nº 13/2018, de 
23/01/2018.
-Cadastro Municipal 02-0033-0153, JORGE 
ADABO , Notificação Especial nº 14/2018, de 
23/01/2018.
-Cadastro Municipal 03-0085-0041, FABIO 
ALGUINONI ALVES , Notificação Especial nº 
15/2018, de 23/01/2018.
-Cadastro Municipal 03-0085-0208, MOACYR 
TAVARES DE TOLEDO , Notificação Especial 
nº 16/2018, de 23/01/2018.
-Cadastro Municipal 03-0085-0221, MOACYR 
TAVARES DE TOLEDO , Notificação Especial 
nº 17/2018, de 23/01/2018.
-Cadastro Municipal 03-0085-0233, PAULO 
ANTONIO BEGALLI , Notificação Especial nº 
18/2018, de 23/01/2018.
-Cadastro Municipal 03-0085-0243, ANTONIO 
CARLOS PINTO CATAO , Notificação Especial 
nº 19/2018, de 23/01/2018.
-Cadastro Municipal 03-0222-0270, AIRTON 
JOSÉ DENIZE , Notificação Especial nº 
20/2018, de 23/01/2018.
-Cadastro Municipal 03-0222-0287, REGINAL-
DO CESARINO FERREIRA , Notificação 
Especial nº 21/2018, de 23/01/2018.
-Cadastro Municipal 03-0222-0304, DAVI 
MOISÉS DE AZEVEDO , Notificação Especial 
nº 22/2018, de 23/01/2018.
-Cadastro Municipal 03-0222-0321, BANCO 
MERCANTIL DO BRASIL , Notificação Especial 
nº 23/2018, de 23/01/2018.
-Cadastro Municipal 03-0222-0356, BANCO 
MERCANTIL DO BRASIL , Notificação Especial 
nº 24/2018, de 23/01/2018.
-Cadastro Municipal 02-0014-0565, MOREIRA 
DE LIMA ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA , 
Notificação Especial nº 4/2018, de 23/01/2018.
-Cadastro Municipal 03-0065-0250, REGINAL-
DO CESARINO FERREIRA , Notificação 
Especial nº 2/2018, de 23/01/2018.
-Cadastro Municipal 02-0130-0061, LUIS 
CARLOS PAULINO GONCALVES , Notificação 
Especial nº 3/2018, de 23/01/2018.
-Cadastro Municipal 02-0519-0394, GUILHER-
ME BARRELO KILKNEM , Notificação Especial 
nº 0428/2018, de 23/01/2018.
-Cadastro Municipal 08-0088-0178, ANTONIO 
COLOMBINI , Notificação Especial nº 
0414/2018, de 23/01/2018.
-Cadastro Municipal 02-0130-0061, LUIS 
CARLOS PAULINO GONCALVES , Notificação 
Especial nº 0919/2017, de 23/01/2018.
-Cadastro Municipal 02-0043-0083, 
SHIGUEKAZU ASHIHANA, Notificação 
Especial nº 0434/2018, de 23/01/2018.
-Cadastro Municipal 02-0028-0080, FERNAN-
DO ANTONIO BROLESI , Notificação Especial 
nº 0431/2018, de 23/01/2018.
-Cadastro Municipal 03-0028-0076, WILSON 
BARBOSA DE OLIVEIRA JR , Notificação 
Especial nº 0421/2018, de 23/01/2018.
-Cadastro Municipal 03-0066-0090, CLAUDIO-
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NOR DIAS DA COSTA , Notificação Especial nº 
0423/2018, de 23/01/2018.
-Cadastro Municipal 03-0091-0437, ALCIDES 
PAVAN , Notificação Especial nº 0385/2018, de 
23/01/2018.
-Cadastro Municipal 03-0092-0307, ADRIANA 
RICANTE GAVA , Notificação Especial nº 
0410/2018, de 23/01/2018.
-Cadastro Municipal 03-0107-0211, CONSTRU-
TORA ESTRUTURAL LTDA , Notificação 
Especial nº 0405/2018, de 23/01/2018.
-Cadastro Municipal 04-0200-0027, ADRIANO 
PALACINI DE CARVALHO , Notificação 
Especial nº 0432/2018, de 23/01/2018.
-Cadastro Municipal 04-0251-0286, JOSE 
MENDES DA SILVA , Notificação Especial nº 
0422/2018, de 23/01/2018.
-Cadastro Municipal 04-0363-0184, FILOMENA 
DE FATIMA GONCALVEZ , Notificação 
Especial nº 0433/2018, de 23/01/2018.
-Cadastro Municipal 09-0137-0197, LHCC 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA , 
Notificação Especial nº 0172/2018, de 
23/01/2018.
-Cadastro Municipal 09-0160-0243, LHCC 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA , 
Notificação Especial nº 0411/2018, de 
23/01/2018.
-Cadastro Municipal 02-0109-0210, LUIS 
FELIPE VALERIM PINHEIRO , Notificação 
Especial nº 26/2018, de 23/01/2018.
-Cadastro Municipal 02-0109-0222, LUIS 
FELIPE VALERIM PINHEIRO , Notificação 
Especial nº 27/2018, de 23/01/2018.
-Cadastro Municipal 02-0109-0267, LUIS 
FELIPE VALERIM PINHEIRO , Notificação 
Especial nº 28/2018, de 23/01/2018.
-Cadastro Municipal 02-0122-0425, CLEIDE 
APARECIDA DE SOUZA KAKIHARA , 
Notificação Especial nº 29/2018, de 
23/01/2018.
-Cadastro Municipal 02-0122-0460, CELSO 
YOSHIMITSU KAKIHARA , Notificação 
Especial nº 30/2018, de 23/01/2018.
-Cadastro Municipal 02-0189-0014, REINALDO 
TELES DA ROCHA , Notificação Especial nº 
31/2018, de 23/01/2018.
-Cadastro Municipal 02-0189-0040, REINALDO 
TELES DA ROCHA , Notificação Especial nº 
32/2018, de 23/01/2018.
-Cadastro Municipal 02-0189-0050, REINALDO 
TELES DA ROCHA , Notificação Especial nº 
33/2018, de 23/01/2018.
-Cadastro Municipal 02-0191-0082, LETICIA 
MOREIRA BUENO DE CAMARGO , Notifica-
ção Especial nº 34/2018, de 23/01/2018.
-Cadastro Municipal 03-0085-0354, HAMILTON 
LUIZ NOBILE , Notificação Especial nº 
35/2018, de 23/01/2018.
-Cadastro Municipal 05-0014-0137, RAFAEL 
DA SILBA BLANCO , Notificação Especial nº 
36/2018, de 23/01/2018.
-Cadastro Municipal 05-0014-0157, JOLANTA 
REJCZAK , Notificação Especial nº 37/2018, de 
23/01/2018.
-Cadastro Municipal 05-0014-0177, JOLANTA 
REJCZAK , Notificação Especial nº 38/2018, de 
23/01/2018.

Têm os proprietários supracitados, o prazo 
improrrogável de 10 (dez) dias, contados a 

partir da publicação deste, para providenciar a 
limpeza dos imóveis, conforme artigo acima 
especificado; findado o prazo acima, os 
mesmos estarão sujeitos às penalidades 
previstas na legislação vigente.

Para conhecimento dos proprietários e a fim de 
cumprir-se o determinado no artigo 459º, item II 
desta mesma Lei, é afixado o presente EDITAL.
                      Jaguariúna, 4 de Dezembro de 
2017.

Lucas Gabriel Lopes                                                            
Diretor de serviços públicos
Secretaria de Obras e serviços 

LISTA DE PRIMEIRA CHAMADA DOS 
INSCRITOS 
PARA UTILIZAÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR URBANO 

(FAJ / SENAI - JAGUARIÚNA / PAULA SOUZA 
– JAGUARIÚNA)

A Secretaria Municipal de Educação, através 
do Departamento de Transporte Escolar, 
divulga a lista de Primeira Chamada, pelo 
número de protocolo do solicitante, que serão 
atendidos com o passe escolar urbano neste 
primeiro momento.
Todos os integrantes da lista de primeira 
chamada serão notificados a partir do dia 
30/01/2018, via SMS enviado para o número 
de celular registrado no cadastro do cartão 
cidadão, com a data e horário para a retirada 
do passe escolar no Departamento de 
Transporte Escolar, localizado à Rua Holanda, 
201, Bairro Santa Cruz.
Caso o inscrito selecionado em Primeira 
Chamada não receba o SMS até o dia 
01/02/2018, entre em contato com Departa-
mento de Transporte Escolar, localizado à Rua 
Holanda, 201, Bairro Santa Cruz, Telefone (19) 
3867-5583, para confirmar seu agendamento.
Para a retirada do passe escolar, é necessária 
a apresentação de um documento de identida-
de (RG, CNH, Carteira Escolar) com foto do 
solicitante do passe. No caso dos alunos 
menores de idade é necessário que o pai ou 
responsável também apresente seu documento 
de identidade (RG, CNH ou Crachá da 
Empresa com Foto e Numero do RG).
As demais inscrições que não estão relaciona-
das em primeira chamadas serão colocadas 
em lista de espera, em sequência ordinal de 
atendimento, as quais terão sua publicação em 
edição da imprensa oficial, e serão atendidos 
conforme a liberação de novas vagas no de 
transporte escola.
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AVISO DE SUSPENSÃO E DESIGNAÇÃO DE 
NOVA DATA PARA APRESENTAÇÃO E 
ABERTURA DOS ENVELOPES
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2018 – COM 
ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRE-
SAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna 
público e para conhecimento dos interessados 
que a data de apresentação e abertura dos 
envelopes do Pregão acima mencionado que 
ocorreria no dia 01 de Fevereiro de 2018, às 
09:00 horas, foi suspensa por motivos insertos 
no processo licitatório. Informamos ainda que a 
nova data para credenciamento e apresenta-
ção dos envelopes e abertura, cujo objeto é a 
contratação de empresa para aquisição de 
notebook, microcomputador, roteadores, 
estabilizador e nobreak, conforme quantidades 
e demais especificações descritas no Edital, se 
dará no dia 08 de Fevereiro de 2018 às 09:00 
horas. O Edital completo poderá ser consultado 
e adquirido no Departamento de Licitações e 
Contratos, sito à Rua Alfredo Bueno, 1235 – 
Centro – Jaguariúna/SP, no horário das 08:00 
às 16:00 horas, pelo valor de R$ 14,00 
(Catorze Reais), ou obtido gratuitamente 
através do site www.licitacoes.jaguariuna.sp.-
gov.bra partir do dia 29 de Janeiro de 2018. 
Mais informações poderão ser obtidas pelos 
telefones: (19) 3867-9801, com Aline, (19) 
3867-9780, com Antônia, (19) 3867-9792, com 
Ricardo ou Renato, (19) 3867-9807, com 
Nayma, (19) 3867-9707, com Esther e (19) 
3867-9757, com Henrique ou pelo endereço 
eletrônico: ricardo_licitacoes@jaguariuna.sp.-
gov.br
Jaguariúna, 26 de Janeiro de 2018.
Antonia M. S. X. Brasilino
Departamento de Licitações e Contratos

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2018 – 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna 
público e para conhecimento dos interessados 
que encontra-se aberto nesta Prefeitura, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2018, cujo 
objeto é a aquisição e instalação de tanque de 
água para caminhão utilizado pelos bombeiros, 
conforme demais especificações descritas no 
Edital. A data para o credenciamento e o 
recebimento dos envelopes se dará no dia 09 
de Fevereiro de 2018 às 14:00 horas. O Edital 
completo poderá ser consultado e adquirido no 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à 
Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro – Jaguariú-
na/SP, no horário das 08:00 às 16:00 horas, 
pelo valor de R$ 14,00 (Catorze Reais), ou 
obtido gratuitamente através do site www.licita-
coes.jaguariuna.sp.gov.bra partir do dia 30 de 
Janeiro de 2018. Mais informações poderão ser 
obtidas pelos telefones: (19) 3867-9801, com 
Aline, (19) 3867-9780, com Antônia, (19) 
3867-9825, com Renato, (19) 3867-9792, com 
Ricardo, (19) 3867-9807, com Nayma, (19) 

3867-9707, com Esther e (19) 3867-9757, com 
Henrique ou pelo endereço eletrônico: 
esther@jaguariuna.sp.gov.br
Jaguariúna, 26 de Janeiro de 2018.
Antonia M. S. X. Brasilino
Departamento de Licitações e Contratos

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2018 – 
SISTEMAREGISTRO DE PREÇOS – COM 
ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRE-
SAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna 
público e para conhecimento dos interessados 
que encontra-se aberto nesta Prefeitura, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018, cujo 
objeto é o fornecimento eventual e parcelado 
de lâmpadas e demais materiais para manuten-
ção na iluminação pública, conforme quantida-
des e demais especificações descritas no 
Edital. A data para o credenciamento e o 
recebimento dos envelopes se dará no dia 15 
de Fevereiro de 2018 às 09:00 horas. O Edital 
completo poderá ser consultado e adquirido no 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à 
Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro – Jaguariú-
na/SP, no horário das 08:00 às 16:00 horas, 
pelo valor de R$ 14,00 (Catorze Reais), ou 
obtido gratuitamente através do site www.licita-
coes.jaguariuna.sp.gov.bra partir do dia 31 de 
Janeiro de 2018. Mais informações poderão ser 
obtidas pelos telefones: (19) 3867-9801, com 
Aline, (19) 3867-9780, com Antônia, (19) 
3867-9825, com Renato, (19) 3867-9792, com 
Ricardo, (19) 3867-9807, com Nayma, (19) 
3867-9707, com Esther e (19) 3867-9757, com 
Henrique ou pelo endereço eletrônico: 
aline_licitacoes@jaguariuna.sp.gov.br
Jaguariúna, 26 de Janeiro de 2018.
Antonia M. S. X. Brasilino
Departamento de Licitações e Contratos

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2018 – 
SISTEMAREGISTRO DE PREÇOS 
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna 
público e para conhecimento dos interessados 
que encontra-se aberto nesta Prefeitura, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2018, cujo 
objeto é o fornecimento eventual e parcelado 
de cascalho médio e areia média de cascalho, 
conforme quantidades e demais especificações 
descritas no Edital. A data para o credencia-
mento e o recebimento dos envelopes se dará 
no dia 08 de Fevereiro de 2018 às 14:00 horas. 
O Edital completo poderá ser consultado e 
adquirido no Departamento de Licitações e 
Contratos, sito à Rua Alfredo Bueno, 1235 – 
Centro – Jaguariúna/SP, no horário das 08:00 
às 16:00 horas, pelo valor de R$ 14,00 
(Catorze Reais), ou obtido gratuitamente 
através do site www.licitacoes.jaguariuna.sp.-
gov.bra partir do dia 29 de Janeiro de 2018. 
Mais informações poderão ser obtidas pelos 
telefones: (19) 3867-9801, com Aline, (19) 
3867-9780, com Antônia, (19) 3867-9825, com 
Renato, (19) 3867-9792, com Ricardo, (19) 
3867-9807, com Nayma, (19) 3867-9707, com 
Esther e (19) 3867-9757, com Henrique ou pelo 
endereço eletrônico: aline_licitacoes@jaguariu-
na.sp.gov.br
Jaguariúna, 26 de Janeiro de 2018.

Antonia M. S. X. Brasilino
Departamento de Licitações e Contratos

PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2018 – 
SISTEMAREGISTRO DE PREÇOS –EXCLUSI-
VO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE 
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna 
público e para conhecimento dos interessados 
que encontra-se aberto nesta Prefeitura, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2018, cujo 
objeto é o fornecimento eventual e parcelado 
de copos e garrafas de água mineral, conforme 
quantidades e demais especificações descritas 
no Edital. A data para o credenciamento e o 
recebimento dos envelopes se dará no dia 15 
de Fevereiro de 2018 às 14:00 horas. O Edital 
completo poderá ser consultado e adquirido no 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à 
Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro – Jaguariú-
na/SP, no horário das 08:00 às 16:00 horas, 
pelo valor de R$ 14,00 (Catorze Reais), ou 
obtido gratuitamente através do site www.licita-
coes.jaguariuna.sp.gov.bra partir do dia 31 de 
Janeiro de 2018. Mais informações poderão ser 
obtidas pelos telefones: (19) 3867-9801, com 
Aline, (19) 3867-9780, com Antônia, (19) 
3867-9825, com Renato, (19) 3867-9792, com 
Ricardo, (19) 3867-9807, com Nayma, (19) 
3867-9707, com Esther e (19) 3867-9757, com 
Henrique ou pelo endereço eletrônico: 
henrique_licitacoes@jaguariuna.sp.gov.br
Jaguariúna, 26 de Janeiro de 2018.
Antonia M. S. X. Brasilino
Departamento de Licitações e Contratos

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2018
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna 
público e para conhecimento dos interessados 
que encontra-se aberto nesta Prefeitura, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2018, cujo 
objeto é o fornecimento de polímero em 
emulsão, conforme quantidades e demais 
especificações descritas no Edital. A data para 
o credenciamento e o recebimento dos 
envelopes se dará no dia 09 de Fevereiro de 
2018 às 09:00 horas. O Edital completo poderá 
ser consultado e adquirido no Departamento de 
Licitações e Contratos, sito à Rua Alfredo 
Bueno, 1235 – Centro – Jaguariúna/SP, no 
horário das 08:00 às 16:00 horas, pelo valor de 
R$ 14,00 (Catorze Reais), ou obtido gratuita-
mente através do site www.licitacoes.jaguariu-
na.sp.gov.bra partir do dia 30 de Janeiro de 
2018. Mais informações poderão ser obtidas 
pelos telefones: (19) 3867-9801, com Aline, 
(19) 3867-9780, com Antônia, (19) 3867-9825, 
com Renato, (19) 3867-9792, com Ricardo, 
(19) 3867-9807, com Nayma, (19) 3867-9707, 
com Esther e (19) 3867-9757, com Henrique ou 
pelo endereço eletrônico: esther@jaguariuna.s-
p.gov.br
Jaguariúna, 26 de Janeiro de 2018.
Antonia M. S. X. Brasilino
Departamento de Licitações e Contratos

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGA-
ÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018
Torna-se público e para conhecimento dos 

interessados que o Pregão acima mencionado 
tendo como objeto a prestação de serviços de 
recuperação e manutenção dos gramados, foi 
Adjudicado e Homologado em 25 de Janeiro de 
2017, em favor da licitante Campanelli – 
Gramados Esportivos e Implantação de Áreas 
Verdes Eireli - EPP, pelo valor global de R$ 
34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos 
reais).
Luciene Dell Vecchio – Pregoeira
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva – 
Secretária de Gabinete

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGA-
ÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018.
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que o Pregão acima mencionado, 
que tem por objeto fornecimento parcelado e 
eventual de materiais odontológicos e avental 
descartável, foi adjudicado e homologado 
respectivamente em 22 de janeiro de 2018, em 
favor das licitantes a seguir com seus respecti-
vos itens, valores unitários e totais:
Fornecedor: E.C. DOS SANTOS COMERCIAL 
EIRELI

Total Fornecedor R$ 3.984,16 - (Três mil, 
novecentos e oitenta e quatro reais e dezesseis 
centavos)  
Fornecedor: GIOMETTI E GIOMETTI LTDA ME

Total Fornecedor R$ 5.012,80 - (Cinco mil e 
doze reais e oitenta centavos) 

Fornecedor: GRANDESC MATERIAIS 
HOSPITALARES EIRELI
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Total Fornecedor R$ 6.005,00 - (Seis mil e 
cinco reais)  Fornecedor: MEDIMPORT 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI

Total Fornecedor R$ 2.520,00 - (Dois mil, 
quinhentos e vinte reais)
Homologando ainda que os itens 13 e 14 foram 
considerados fracassados.
Secretaria de Gabinete, 22 de janeiro de 2018.
Marisa Aparecida Rissatti – Pregoeira
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva - 
Secretária de Gabinete

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGA-
ÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018.
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que o Pregão acima mencionado, 
que tem por objeto fornecimento de refeições 
acondicionadas em embalagens de isopor ou 
de plástico (tipo marmitex), foi adjudicado e 
homologado respectivamente em 25 de janeiro 
de 2018, em favor da licitante a seguir com seu 
respectivo item, valor unitário e total:
Fornecedor: PRÓ SAÚDE ALIMENTAÇÃO 
SAUDÁVEL EIRELI – EPP.

Total Fornecedor R$ 137.280,00 - (Cento e 
trinta e sete mil, duzentos e oitenta reais).
Secretaria de Gabinete, 25 de janeiro de 2018.
Aline Fernanda Arruda Leite – Pregoeira
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva - 
Secretária de Gabinete

AVISO DE RETIFICAÇÃO/RATIFICAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N° 265/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 164/2017

Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que em publicação veiculada 
nesta Imprensa Oficial em 23 de Dezembro de 
2017, pág, 28, Onde se lê: “EXTRATO DE 
CONTRATO N° 265/2017...PREGÃO PRESEN-
CIAL N° 167/2017...”, lê-se agora: “EXTRATO 
DE CONTRATO N° 265/2017...PREGÃO 
PRESENCIAL N° 164/2017...”
Jaguariúna, 23 de Janeiro de 2018.
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

AVISO DE ANULAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 112/2017
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que o Pregão acima mencionado, 
cujo objeto é a contratação de empresa para 
implantação e licenciamento de uso de 
Sistemas Integrados de Informática (ERP), 
destinados à Gestão Pública, com manutenção 
mensal, acompanhados de implantação, 
treinamento e capacitação do quadro de 
pessoal técnico de Tecnologia e Informação, 
capacitação dos usuários do sistema e 
conversão de arquivos, foi anulado por motivos 
insertos no processo licitatório.
Jaguariúna, 24 de Janeiro de 2018.
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2018
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que o Pregão Presencial acima 
mencionada, que tem como objeto “Prestação 
de serviço de licença para uso de sistema para 
gerência do ISSQN (Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza)”, cuja abertura de 
envelopes ocorreria dia 2 de Fevereiro de 
2018, às 09:00 horas, encontra-se SUSPEN-
SO, por motivos insertos no processo licitatório. 
Maiores informações poderão ser obtidas pelos 
telefones: (19) 3867-9801, com Aline, (19) 
3867-9780, com Antônia, (19) 3867-9707, com 
Esther, (19) 3867-9792, com Ricardo, (19) 
3867-9807, com Nayma, (19) 3867-9757, com 
Henrique, ou pelo endereço eletrônico: 
nayma@jaguariuna.sp.gov.br
Jaguariúna, 23 de janeiro de 2018.
Antonia M. S. X. Brasilino
Departamento de Licitações e Contratos

EXTRATO DE SEXTO ADITAMENTO DE 
CONTRATO
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2017
Contrato nº 210/2017
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Alfi Serviços Ltda. EPP
Objeto: Montagem de cabine primária para 
entrada de energia elétrica
Fica prorrogada a vigência por mais 60 
(sessenta) dias, contados de 16 de janeiro de 
2017;
Continuam em vigor todas as outras cláusulas 
e condições do contrato e do correlato 
processo administrativo.
Secretaria de Gabinete, 08 de janeiro de 2018.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE DÉCIMO ADITAMENTO DE 
CONTRATO
PROTOCOLO ADMINISTRATIVO Nº 
13.811/2013
Contrato de Gestão nº 001/2014
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Associação Santa Maria de Saúde 
– ASAMAS 
Objeto: Operacionalização da gestão e 
execução das atividades e serviços relativos à 
área da saúde no “Hospital Municipal Walter 
Ferrari” e na “Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA”
Fica acrescido em R$ 7.860.000,00 o valor 
estabelecido na cláusula terceira do nono 
aditamento, assim aludida cláusula passa a 
vigorar com a seguinte redação: “Para o 
período prorrogado, pela prestação dos 
serviços objeto do Contrato (Anexo I), a 
CONTRATANTE repassará à CONTRATADA a 
importância de R$ 28.860.000,00, o qual 
onerará as seguintes rubricas: 10.302.28.2028 
– Manutenção das Ações e Serviços de Saúde 
e 339039.99 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica, para o exercício de 2017, 
destinadas a custear o Contrato de Gestão”.
Continuam em vigor todas as outras cláusulas, 
parágrafos, números, alíneas, itens e 
condições do Contrato de Gestão assinado em 
02 de janeiro de 2014 e Termo de Primeiro 
Aditamento assinado em 27 de fevereiro de 
2014, assim como todas as condições 
inseridas nos aditamentos posteriores.
Secretaria de Gabinete, 18 de dezembro de 
2018.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 001/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 174/2017
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: Agro Pecuária Ditinho Ltda. - 
EPP.
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado de 
ração animal – itens 03, 04 e 07.
Vigência: 12 (doze) meses.
Valor global: R$ 6.540,00.
Secretaria de Gabinete, 05 de janeiro de 2018.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE 
ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 238/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 151/2017
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Fam Ltda. - EPP.
Fica renovada a vigência do contrato por mais 
30 (trinta) dias, a partir de 04 de dezembro de 
2017.
Continuam em vigor todas as outras cláusulas 
e condições contratuais.
Secretaria de Gabinete, 04 de dezembro de 
2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 199/2017.
Pregão Presencial nº 086/2017.
Empenho nº 1533/2018.
Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde.
Detentora: Comercial Cirúrgica Rioclarense 
Ltda.
Objeto: Fornecimento de Medicamentos.
Valor do Empenho: R$ 910,00.
Data do Empenho: 22/01/2018.
Fábio Donizete Especial CRC 1SP313084/O-0
Diretor de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Finanças

EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
18.287/2017
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratado: Comercial João Afonso Ltda. 
Objeto: Fornecimento de cestas básicas de 
gêneros alimentícios para famílias cadastradas.  
Vigência: 12 (doze) meses  
Valor total estimado: R$ 252.768,00 (duzentos 
e cinquenta e dois mil, setecentos e sessenta e 
oito reais)
Secretaria de Gabinete, 15 de janeiro de 2018.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE 
ADITAMENTO DE CONTRATO 199/2017
Pregão Presencial n°:110/2017
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Unicópias Ltda EPP
Fica suprimido do contrato de locação um 
equipamento modelo 02 (impressora laser 
monocromática) e acrescido ao contrato de 
locação um equipamento modelo 01 (impresso-
ra multifuncional laser monocromática) 
Fica suprimido do contrato o valor de R$ 
528,00e acrescido ao contrato o valor de R$ 
735,13.
Continuam em vigor todas as outras cláusulas 
e condições de contrato.
Secretaria de Gabinete, 22 de dezembro de 
2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO DE ADITA-
MENTO DE CONTRATO 467/2017
Pregão Presencial n°:181/2014
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: COPIMAQ DE CAMPINAS 
COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA EPP
Fica prorrogada a vigência do contrato por 03 
(três) meses, a partir de 16/12/2017
O valor total é de R$ 55.739,65
Continuam em vigor todas as outras cláusulas 
e condições de contrato.
Secretaria de Gabinete, 12 de dezembro de 
2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 300/2017.
Pregão Presencial nº 139/2017
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Empenho: 1427/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Obras e 
Serviços
Detentora: Aguinaldo José Benatti -ME
Objeto: Aquisição de EPI
Valor do Empenho: R$ 103,80
Data do empenho: 08/01/2018
Fábio Donizete Especial CRC 1SP313084/0-0
Diretor de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 300/2017.
Pregão Presencial nº 139/2017
Empenho: 1424/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Obras e 
Serviços
Detentora: Aguinaldo José Benatti -ME
Objeto: Aquisição de EPI
Valor do Empenho: R$ 103,80
Data do empenho: 08/01/2018
Fábio Donizete Especial CRC 1SP313084/0-0
Diretor de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 113/2017.
Pregão Presencial nº 48/2017
Empenho: 1419/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Obras e 
Serviços
Detentora: F.C. Castelo – Eireli - ME
Objeto: Fornecimento de Areia e Pedra
Valor do Empenho: R$ 926,40
Data do empenho: 02/01/2018
Fábio Donizete Especial CRC 1SP313084/0-0
Diretor de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 113/2017.

Pregão Presencial nº 48/2017
Empenho: 1420/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Obras e 
Serviços
Detentora: F.C. Castelo – Eireli - ME
Objeto: Fornecimento de Areia e Pedra
Valor do Empenho: R$ 7.417,20
Data do empenho: 02/01/2018
Fábio Donizete Especial CRC 1SP313084/0-0
Diretor de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA Nº 001/2018.
Contrato nº: 010/2018
Contratado: GR2 Engenharia e Construções 
LTDA - ME
Objeto: Prestação de Serviços técnicos 
especializados para instalação de tela tipo 
passarinheira no Parque Luiz Barbosa
Prazo do objeto: 10 (dez) dias.  
Valor total: R$ 6.950,00.
Secretaria de Gabinete, 19 de janeiro de 2018.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 195/2017.
Pregão Presencial nº 75/2017
Empenho: 1416/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Meio 
Ambiente
Detentora: Cledemir Aparecido Zepherino ME
Objeto: Serviços de Alinhamento, balancea-
mento e cambagem
Valor do Empenho: R$ 164,50
Data do empenho: 08/01/2018
Fábio Donizete Especial CRC 1SP313084/0-0
Diretor de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 195/2017.
Pregão Presencial nº 75/2017

Empenho: 1415/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Gabinete
Detentora: Cledemir Aparecido Zepherino ME
Objeto: Serviços de Alinhamento, balancea-
mento e cambagem
Valor do Empenho: R$ 164,50
Data do empenho: 08/01/2018
Fábio Donizete Especial CRC 1SP313084/0-0
Diretor de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 195/2017.
Pregão Presencial nº 75/2017
Empenho: 1414/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde
Detentora: Cledemir Aparecido Zepherino ME
Objeto: Serviços de Alinhamento, balancea-
mento e cambagem
Valor do Empenho: R$ 546,66
Data do empenho: 08/01/2018
Fábio Donizete Especial CRC 1SP313084/0-0
Diretor de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 94/2017.
Pregão Presencial nº 32/2017
Empenho: 1411/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Assistência 
Social
Detentora: Felipe Mathias de Morais-EPP
Objeto: Fornecimento de Itens de Higiene 
Pessoal de uso infantil
Valor do Empenho: R$ 2.840,40
Data do empenho: 02/01/2018
Fábio Donizete Especial CRC 1SP313084/0-0
Diretor de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 93/2017.

Pregão Presencial nº 32/2017
Empenho: 1410/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Assistência 
Social
Detentora: V.G. Simões - ME
Objeto: Fornecimento de Itens de Higiene 
Pessoal de uso infantil
Valor do Empenho: R$ 67,50
Data do empenho: 02/01/2018
Fábio Donizete Especial CRC 1SP313084/0-0
Diretor de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 95/2017.
Pregão Presencial nº 32/2017
Empenho: 1412/2018
Órgão Gerenciador: Secretaria de Assistência 
Social
Detentora: Vicenzzotti& Cia Ltda
Objeto: Fornecimento de Itens de Higiene 
Pessoal de uso infantil
Valor do Empenho: R$ 262,50
Data do empenho: 02/01/2018
Fábio Donizete Especial CRC 1SP313084/0-0
Diretor de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE 
ADITAMENTO DE CONTRATO 013/2016
Convite n°:031/2015
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Ana Cláudia Barbieri 43016519852
Fica prorrogada a vigência do contrato por 12 
(doze) meses, a partir de 22/01/2018
O valor total é de R$ 48.000,00
Continuam em vigor todas as outras cláusulas 
e condições de contrato.
Secretaria de Gabinete, 04 de janeiro de 2018.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

PRORROGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO

EDITAL Nº 001/2015
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO DE 
EMPREGOS

ROMILSON NASCIMENTO SILVA, Presidente 
da Câmara Municipal de Jaguariúna, no uso 
das suas atribuições legais e em consonância 
com a Legislação Federal, Estadual e Munici-
pal, FICA PRORROGADO, por igual período 
(dois anos), o prazo de validade do Concurso 
Público de Provas e Títulos, a que alude o 
Edital de inscrição nº 001/2015, de 03 de 

setembro de 2015, para provimento dos 
empregos públicos permanentes de: Advogado, 
Motorista, Técnico de Informática e Vigilante 
Patrimonial, homologado em 29 de janeiro de 
2016, publicado no jornal Imprensa Oficial do 
Municipio de Jaguariúna, no site www.camara-
jaguariuna.sp.gov.br e afixado no quadro de 
avisos da Câmara Municipal.

Jaguariúna, 23 de janeiro de 2018.

ROMILSON NASCIMENTO SILVA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JAGUARIÚNA

PORTARIA Nº  025/2018.-

Dispõe sobre a nomeação do Gestor responsá-
vel pelo acompanhamento e elaboração dos 
contratos, e dá outras providências.
ROMILSON NASCIMENTO SILVA, Presidente 
da Câmara Municipal de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo, etc... no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

 Art. 1º - Nomear a Servidora ROSANGELA 
MOREIRA DE SANTANA RIBEIRO portadora 
do RG sob o nº 25.403.635-1 SSP/SP e CPF 
sob nº 184.264.758-09, como Gestora dos 
Contratos que estão em vigor e os que venham 
a vigorar na Câmara Municipal de Jaguariúna 
no ano de 2018.
Art.2º - A Servidora Gestora acima qualificada 
deverá acompanhar a validade dos contratos, 
permitir e fazer os termos aditivos quando 
necessários e ao seu tempo, aplicar penalida-

des aos contratados, se autorizadas pelo 
Presidente, rescindir a avença desde que 
solicitada pelo Presidente, bem como ser 
responsável pela fiscalização da documenta-
ção comprobatória dos respectivos contratos.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação.
Registre-se, afixe-se e publique-se.
Presidência da Câmara Municipal de Jaguariú-
na, 23 de  janeiro de 2018

VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA
Presidente

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma 
data, no quadro de avisos da portaria da 
Câmara Municipal.

ALZIRA ELEANI DE CAMPOS SOUZA 
VENTURINI
Diretora Geral
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